
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231006TP00017 
LICITAÇÃO Nº. 00017/2023 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 8.666/1993 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
RUA SILVESTRE CLAUDINO, S/N - CENTRO - UIRAÚNA - PB. 
CEP: 58915–000 - E-mail: cpl.uirauna@gmail.com - Tel.: (83) 31421530. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.924.078/0001–04, doravante 
denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada simplesmente 
Comissão, as 08:30 horas do dia 31 de Outubro de 2023 no endereço acima indicado, licitação na 
modalidade Tomada de Preços nº. 00017/2023, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por 
preço global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 8.666, de 
21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS MERCADOS JOAQUIM BENEVENUTO E 
ADELINO BARRROS CV:915297/2021, DO MUNICIPIO DE UIRAÚNA. 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA CIVIL 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS MERCADOS JOAQUIM BENEVENUTO E ADELINO BARRROS CV:915297/2021, DO 
MUNICIPIO DE UIRAÚNA. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento. 
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: A abertura de licitação para contratação de uma empresa do ramo de engenharia 
civil para a reforma e ampliação dos Mercados Joaquim Benevenuto e Adelino Barros, referente ao 
Convênio nº 915297/2021 do município de Uiraúna, pode ser justificada pelos seguintes motivos: 
Melhoria das Instalações: Os Mercados Joaquim Benevenuto e Adelino Barros são locais de grande 
importância para a comunidade local, servindo como pontos de venda de alimentos e produtos 
diversos. No entanto, ao longo do tempo, essas instalações podem ter sofrido desgastes naturais, 
desatualização em relação às normas sanitárias e de segurança, além de falta de acessibilidade. 
A reforma e ampliação desses mercados garantirão condições adequadas de higiene, segurança e 
acessibilidade para os comerciantes e clientes. Fomento ao Comércio Local: A revitalização 
desses mercados contribuirá para o desenvolvimento econômico do município, uma vez que os 
comerciantes terão estruturas mais adequadas para suas atividades, atraindo um maior número de 
consumidores e fomentando o comércio local. Atendimento às Normas Regulatórias: Com a reforma e 
ampliação, será possível adequar as instalações dos mercados às normas vigentes de segurança, 
acessibilidade, e também às regulamentações sanitárias, garantindo um ambiente mais seguro e 
saudável para todos. Geração de Emprego e Renda: A realização dessa obra envolverá contratação 
de mão de obra local, gerando empregos temporários e contribuindo para a geração de renda na 
região. Modernização e Eficiência: A reforma possibilitará a modernização das instalações, 
tornando o espaço mais eficiente para o comércio, com áreas de exposição e circulação melhor 
planejadas, favorecendo a organização dos estabelecimentos e o atendimento aos clientes. 
Benefícios para a População: A população de Uiraúna se beneficiará diretamente dessa iniciativa, 
pois terá acesso a espaços comerciais mais seguros, limpos e organizados para a compra de 
alimentos e outros produtos, melhorando sua qualidade de vida. Portanto, a abertura de licitação 
para a contratação de uma empresa de engenharia civil é fundamental para garantir a realização 
dessa importante obra de reforma e ampliação dos Mercados Joaquim Benevenuto e Adelino Barros, 
atendendo às necessidades da comunidade e promovendo o desenvolvimento local. 
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas no Art. 47, da Lei Complementar nº 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos 
incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no 
inciso II, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações 
previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado 



a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, 
Seção I, da Lei nº. 123/06. 
  
2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para 
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 08:30 horas do dia 
31 de Outubro de 2023, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, 
data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. E-mail: cpl.uirauna@gmail.com. 
2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por 
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, devendo protocolar o pedido, 
por escrito e dirigida a Comissão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
dos envelopes de habilitação. 
2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato 
convocatório e seus anexos, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, 
considerados da data em que foi devidamente recebido o pedido. 
2.5.Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a 
administração o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a Comissão, até o segundo dia 
útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que 
o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
2.6.A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma: 
2.6.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no 
seguinte endereço: , - – Uiraúna - PB. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 
3.2.1.Junto a Comissão: gratuitamente; e 
3.2.2.Pelos sites: www.uirauna.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo 
indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 6 (seis) meses. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 
da data de sua assinatura. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos Próprios do Município de Uiraúna: 
21.400 SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
20 605 1006 1081 AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS MERCADOS PUBLICOS 
4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
17000000 Outras Transferências de Convênios CV:915297/2021 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no ORC ou que 
atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista 
para o recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, em qualquer das hipóteses, 
exclusivamente mediante apresentação do Certificado de Inscrição de Fornecedores e Prestadores 
de Serviços, ou equivalente na forma da lei, fornecido pelo ORC, em plena validade: 
6.1.1.Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências dos Incisos I e IV, 
do Art. 27, da Lei 8.666/93. 
6.2.Os proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo determinado, dois envelopes fechados 
indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos 
termos definidos neste instrumento convocatório. 
6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão 
do direito de licitar e contratar com o ORC. 



6.5.Não serão aceitos envelopes Documentação e Propostas de Preços enviados via postal. Hipótese 
em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para 
efeito de participação no certame. 
6.6.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a 
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante, 
não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração 
expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase 
de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei 
8.666/93, conforme modelo - Anexo III. 
6.7.É vedada à participação em consórcio. 
  
  
6.8.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos 
comprovantes, obrigatoriamente, integrarão os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO: 
6.8.1.Comprovação de garantia, que deverá ser prestada até o último dia útil que anteceder a 
licitação, no valor equivalente a R$ 10.780,00. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes 
ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; b) seguro garantia; c) fiança bancária. A referida 
garantia, quando na modalidade caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, deverá ser 
repassada ao Setor Financeiro do ORC ou outro informado pela Comissão, o qual emitirá o respectivo 
documento de quitação, que deverá integrar o envelope Documentação, válido até o seu resgate 
que somente poderá ocorrer cinco dias úteis após a homologação da presente licitação; e quando 
nas modalidades seguro garantia ou fiança bancária, a respectiva apólice ou equivalente deverá 
integrar o envelope Documentação. 
6.8.2.Comprovação de que o licitante tem pleno conhecimento das condições relativas a natureza 
da obra ou serviços a serem executados, feita através de declaração formal assinada pelo seu 
responsável técnico, contendo a identificação da empresa e do signatário, local e data, e 
basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARAMOS sob as penalidades da lei, que temos pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao 
objeto da Tomada de Preços nº 00017/2023, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Uirauna - PB" ◄. 
6.8.2.1.No caso do licitante desejar realizar uma visita ao local da obra ou serviços com o 
acompanhamento de um responsável do ORC, deverá comunicar previamente a Comissão com a devida 
antecedência, observado o prazo máximo para realização da referida visita, necessária para que 
seja feito o agendamento junto ao setor competente do órgão. 
6.8.3.Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do Responsável Técnico designado pelo 
licitante, devidamente registrado junto a entidade profissional competente, demonstrando a 
execução de serviços com características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da 
presente licitação, abaixo discriminada. O referido atestado só será aceito se acompanhado da 
correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho regional de fiscalização 
profissional competente e da comprovação de que o referido Responsável Técnico designado pertence 
ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação 
poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do 
licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de 
Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação 
civil comum, devidamente registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) contrato social, alteração contratual ou equivalente na 
forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa Serão admitidos os atestados 
referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior a: A– ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO C/ARGAMASSA MISTA DE CAL 
HIDRATADA. B– Estrutura metálica p/ cobertura. 
6.8.4.Comprovação de capacidade técnico-operacional, feita através de atestado fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado em favor da Empresa, demonstrando aptidão do 
licitante por execução de serviços, em características semelhantes à parcela mais relevante do 
objeto da presente licitação, abaixo indicada. Serão admitidos os atestados referentes à execução 
de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
a: A– ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA – QUANTIDADE MÍNIMA 
COMPROVADA DE 410 M². B– Estrutura metálica p/ cobertura – QUANTIDADE MÍNIMA COMPROVADA DE 280M. 
APENAS SERÁ ACEITO ATETSADO ACOMPANHADO DO RESPECTIVO CAT. . 
  
7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso, 
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento 
licitatório. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído 
posteriormente por outro devidamente credenciado. 
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, 
quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual 
constem os necessários poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de 



recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente 
instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante 
para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em 
cartório do respectivo signatário. 
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial 
que contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da 
Comissão: 
7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá acontecer, em até 
24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. 
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a 
manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá 
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários 
à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento. 
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante 
devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte 
documentação: 
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 
  
8.0.DA HABILITAÇÃO 
8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) 
via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00017/2023 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  
O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 
  
8.2.PESSOA JURÍDICA: 
8.2.1.Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento. 
8.2.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
8.2.3.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do 
licitante. 
8.2.4.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro 
comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que, 
quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos 
do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem. 
8.2.5.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que 
o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, 
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando–se de empresa 
constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu 
primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por 
profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente. 
8.2.6.Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
8.2.7.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 
8.2.8.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
8.2.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
8.2.10.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 
Constituição Federal – Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo 
no que diz respeito à participação na licitação; de cumprimento da reserva de cargo para 
deficiente e de acessibilidade e de submeter–se a todas as cláusulas e condições do presente 
instrumento convocatório, conforme modelo – Anexo II. 
8.2.11.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante 
credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à 
Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo – 
Anexo III. 
8.2.12.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 



8.2.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante 
e seus responsáveis técnicos, quando for o caso, frente ao conselho regional de fiscalização 
profissional competente, da região da sede do licitante. 
  
8.3.Documentação específica: 
8.3.1.Comprovação de prestação de garantia - item 6.8.1. 
8.3.2.Comprovação de pleno conhecimento das condições da obra ou serviços - item 6.8.2. 
8.3.3.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.3. 
8.3.4.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.8.4. 
8.3.5.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o 
caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, 
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal 
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a 
critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área 
contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede 
do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração 
ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da 
legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, 
durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME 
ou EPP, previstos na Lei 123/06: 
8.3.5.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, 
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
  
8.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicação em órgão 
da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 
rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope 
devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os 
trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante. 
8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 
autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na 
imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, 
tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua 
legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a 
critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, 
para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso. 
8.6.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá acontecer, em até 24 
(vinte e quatro) horas antes da abertura do certame. 
  
9.0.DA PROPOSTA 
9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 
seguintes indicações no anverso: 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00017/2023 
NOME DO PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  
O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 
  
9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes 
deste instrumento e seus elementos – Anexo I –, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, 
assinada por seu representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, 
quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos, acompanhada de: 
9.2.1.Planilha de quantitativos e preços; 
9.2.2.Cronograma físico–financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 
9.2.3.Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa 
de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas – BDI e dos respectivos percentuais praticados, 
bem como o detalhamento dos encargos sociais. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação 
em contrário está sujeita a correção observando–se os seguintes critérios: 
9.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
9.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 
excedentes suprimidos. 
9.4.A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma físico–financeiro e a Composição de 
Custos Unitários, deverão ser assinadas por Responsável Técnico da empresa. Propostas que 
apresentem o mesmo Responsável Técnico serão desclassificadas. 
9.5.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com 
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última 
datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, 
dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá 
ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar 
necessárias. 



9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação 
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 
9.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou 
serviço, prevalecerá o de menor valor. 
9.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente exclusivamente 
de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como 
na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 
9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento 
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do 
ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 
9.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde 
que esteja devidamente preenchido. 
9.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 
9.12.Quaisquer tributos, custos e despesas direta ou indiretas omitidos nas propostas ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, dedução direto na fonte de 
pagamento no valor 2% do valor conforme a lei nº 758/13 – PROGRAMA MUNICIPAL NOSSO NEGÓCIO não 
sendo considerados pelos pleitos de acréscimos a esses ou qualquer título, devendo os respectivos 
bens ser fornecidos a PMU sem ônus adicionais 
  
10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do 
presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondente item cotado, 
relacionado no Anexo I - Termo de Referência -, na coluna código. 
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos 
Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, a classificação 
se fará através de sorteio. 
10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de 
empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação 
de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
  
11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, 
nenhum outro será aceito. 
11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento 
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, 
podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 
11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação 
da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada 
à habilitação.  
11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, 
e rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo. 
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos 
licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão 
ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião. 
11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura 
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. 
Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, 
registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por 
escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta 
e oito) horas. 
11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de 
Habilitação, conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a 
abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao 
prazo recursal estabelecido na legislação pertinente.  



11.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante 
inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 
11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão 
procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados 
habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a todos 
os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de 
reunião, quando for o caso. 
11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas, 
declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os 
critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC. 
11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências 
e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes. 
11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 
11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 
11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 
dos envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão 
e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda 
lacrado, do licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 
60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente 
destruído. 
  
12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de 
Referência - Especificações, na coluna código: 
12.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 
12.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 
definido no Art. 48, II, § 1º, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, 
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item; ou, ainda, 
12.1.3.Com preço unitário para qualquer um dos serviços indicados na respectiva planilha, 
superior ao estimado pelo ORC que está devidamente detalhado na referida planilha dos serviços 
a serem executados, o item também será desconsiderado. 
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for 
o caso, apenas o item correspondente. 
12.3.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de 
Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha 
dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está devidamente informado 
neste instrumento convocatório - Anexo I. 
  
13.0.DOS RECURSOS 
13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 
109 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
13.2.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo 
ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas, 
exclusivamente no seguinte endereço: , - – Uiraúna - PB. 
  
14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo 
dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente 
com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva 
licitação, quando for o caso. 
14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do 
ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela 
Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação 
exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 
  
15.0.DO CONTRATO 
15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, 
assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades 



permitidas pela Lei Federal n.º 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos 
pela referida norma. 
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 
vencedor da licitação. 
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação. 
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto 
nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço 
global. 
15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
15.6.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 
poderá ser reduzida em favor do Contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 
planilha orçamentária. 
15.7.Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 
preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI 
especificada no orçamento base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 
percentual entre o valor do orçamento base e o valor global do contrato obtido no certame, com 
vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 
desconto ofertado pelo Contratado. 
  
16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 
da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato; d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8.666/93. 
16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita 
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o 
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
  
18.0.DO PAGAMENTO 
18.1.O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 
18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 



  
19.0.DO REAJUSTAMENTO 
19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação 
da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
19.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa 
ao certame, qualquer tipo de indenização. 
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais 
de uma Licitante. 
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 
20.5.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a 
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado. 
20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele 
que, tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 
20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com 
aquisição de material, mão–de–obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a 
incidir sobre os respectivos preços. 
20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, 
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou 
a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 
competente é o da Comarca de Sousa. 
  

Uiraúna - PB, 10 de Outubro de 2023. 
  
  
  

____________________________________ 
RIKELMY BARBOSA SILVA 
Presidente da Comissão 
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ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS Nº 00017/2023 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS MERCADOS JOAQUIM BENEVENUTO E ADELINO BARRROS CV:915297/2021, DO 
MUNICIPIO DE UIRAÚNA. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica 
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA CIVIL 

PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS MERCADOS JOAQUIM 
BENEVENUTO E ADELINO BARRROS CV:915297/2021, DO 
MUNICIPIO DE UIRAÚNA – CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO 
I DESTE EDITAL  

OBRA 11.073.446,58 1.073.446,58

  TOTAL 1.073.446,58
  
3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências 
do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado. 
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 
na fase de habilitação. 
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
  
4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
4.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência 
- Especificações, na coluna código: 
4.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 
4.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 
definido no Art. 48, II, § 1º, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, 
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item; ou, ainda, 
4.1.3.Com preço unitário para qualquer um dos serviços indicados na respectiva planilha, superior 
ao estimado pelo ORC que está devidamente detalhado na referida planilha dos serviços a serem 
executados, o item também será desconsiderado. 
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for 
o caso, apenas o item correspondente. 
4.3.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de 
Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha 
dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está acima indicado. 
  
5.0.MODELO DA PROPOSTA 
5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, 
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja 
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 
  



  
__________________________________ 
AURY PAULINO DE ARAÚJO JÚNIOR 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
TOMADA DE PREÇOS Nº 00017/2023 
  
  

PROPOSTA 
  
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00017/2023 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS MERCADOS 
JOAQUIM BENEVENUTO E ADELINO BARRROS CV:915297/2021, DO MUNICIPIO DE UIRAÚNA. 
  
PROPONENTE: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA CIVIL 

PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS MERCADOS JOAQUIM 
BENEVENUTO E ADELINO BARRROS CV:915297/2021, DO 
MUNICIPIO DE UIRAÚNA – CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO 
I DESTE EDITAL  

OBRA 1   

  
VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0: 

  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
_____________ /_____de__________________de________ 

  
  

__________________________________________________ 
Responsável 

  
  

CNPJ 



FOLHA 01/02 
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ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS Nº 00017/2023 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES 
  
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00017/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
  
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
  
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso 
V, da Lei 8.666/93. 
  
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu 
quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 
licitação. 
  
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara 
não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação 
na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo 
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal 
ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
  
O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório. 
  
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 
  
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



FOLHA 02/02 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00017/2023  
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
  
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
  
5.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 
  
(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente 
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado 
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços nº 
00017/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 
  
a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00017/2023 foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da Tomada de Preços nº 00017/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
  
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços nº 00017/2023 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
Tomada de Preços nº 00017/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
  
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00017/2023 quanto a participar 
ou não da referida licitação; 
  
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00017/2023 não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00017/2023 antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
  
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços nº 00017/2023 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Uirauna antes da abertura oficial das propostas; e 
  
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 
  
  
Local e Data. 
  
  
  
  
NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 
  
  
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS Nº 00017/2023 
  
MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA 
  
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00017/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
  
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
  
1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93. 
  
O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, 
aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo 
em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, 
expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem como ao 
prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do certame. Declara ainda 
que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais 
licitantes e após observado o disposto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, fica autorizado a 
realização do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua 
convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2º, do referido 
diploma legal.  
  
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS Nº 00017/2023 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
TOMADA DE PREÇOS Nº 00017/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231006TP00017 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UIRAUNA E ........., PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Uirauna - Rua Major 
Fernandes, .146 - .centro - Uiraúna - PB, CNPJ nº 08.924.078/0001-04, neste ato representada 
pela Prefeita Maria Sulene Dantas Sarmento, Brasileira, Casada, Empresária, residente e 
domiciliada na Residente Em Uiraúna, .SN - .centro - Uiraúna - PB, CPF nº 768.222.494-00, 
Carteira de Identidade nº 004035925 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado 
por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., 
CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços nº 00017/2023, processada nos 
termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS MERCADOS JOAQUIM BENEVENUTO E ADELINO BARRROS CV:915297/2021, DO 
MUNICIPIO DE UIRAÚNA. 
  
A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade 
Tomada de Preços nº 00017/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por preço global. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice 
Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da 
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 



  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Uiraúna: 
21.400 SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
20 605 1006 1081 AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS MERCADOS PUBLICOS 
4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
17000000 Outras Transferências de Convênios CV:915297/2021 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adimplemento.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão 
abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 6 (seis) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições; 
e - . 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - . 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o 
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
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MEMORIAL DESCRITIVO: 

MERCADO ADELINO BARROS 
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Localização: Rua Euclides Fernandes, S/N, Bairro Centro, Uiraúna-PB  

Responsabilidade Técnica: Ruan Carlos Costa Fernandes Lopes  
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1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 

Este memorial tem por objetivo complementar e/ou esclarecer as informações contidas 

no projeto arquitetônico apresentado.  

É de inteira responsabilidade da empresa executante verificar e apontar discrepâncias 

no projeto para que sejam corrigidas, caso contrário, os mesmos deverão arcar com as 

consequências dessas diferenças não apontadas. 

No caso de dúvidas relacionadas aos desenhos ou às definições de acabamento, deverá 

ser exigido do autor do projeto a especificação com detalhes para a perfeita execução do 

serviço. 

 

2.0 APRESENTAÇÃO DO OBJETO: 

 

O objeto que será descrito neste memorial consiste em uma reconstrução de um 

mercado municipal que engloba uma área para açougue e uma área para frutas. 

A construção conta com uma metragem quadrada de 491.84m² de área total construída 

sendo que 7.91m² são destinados a entrada, 265.85m² ao açougue, 103.60m² a área de frutas, 

35.36m² a área de preparo de carnes, 14.63m² para câmara fria, 8.40m² para os banheiros, 

5.01m² de DML, 20.42m² de corredor de acesso e 23.76m² destinados ao espaço de preparo 

de carnes. 

A seguir será apresentado todos os detalhes dessa construção, de forma concisa e bem 

explicativa. 

 

3.0 FACHADA: 

 

A fachada do Mercado terá as seguintes características: 

 

• O telhado será metálico e aparente, com duas quedas d’água em duas alturas 

diferentes. 
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• Na fachada as aberturas das portas terão um detalhe que fazem o contorno 

desta em dois níveis diferentes, como especificado na prancha 03, que serão 

revestidos com tijolinhos aparentes, iluminação estilo retrô nas paredes e vasos 

de plantas nas laterais. 

 

• A fachada ainda terá duas aberturas triangular com fechamento em alumínio 

branco, e o mesmo contorno das portas localizadas á baixo, apenas com a 

diferença de que nessa abertura, uma parte desse detalhe será pintado de 

amarelo. Conforme imagem a seguir: 

 

  

Figura 01: Acervo próprio, 2021. 

 

• Nas laterais esquerda e direita da edificação, será reproduzido os detalhes no 

contorno da abertura das portas, assim como a iluminação retrô nas paredes e 

os vasos de plantas. 
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• O módulo de serviço que comporta a parte de preparo de carnes e peixes, 

câmara fria, banheiros e afins, terá seu exterior todo revestido com tijolinhos 

aparentes. 

 

• A caixa d’água tem capacidade para comportar até 5.000L de água, e 

externamente esta será pintada na cor amarelo – coral. 

 

4.0 SALAS DESTINADAS A VENDA DE FRUTAS E VERDURAS: 

 

O mercado conta com uma quantidade de 16 (dezesseis) salas, sendo que as salas 

laterais dispõe de 5,25m² de área útil e as salas frontais dispõe de 5,36m² de área útil. Estas 

salas terão bancada em mármore ou granito com cuba retangular em aço inox de embutir, meia 

parede revestida com cerâmica retangular branca acetinada ou polida, e ainda porta de rolar 

perfurada. 

 

5.0 BOX DESTINADOS A COMERCIALIZAÇÃO DAS CARNES: 

 

 O mercado conta com uma quantidade de 14 (quatorze) boxes para comercialização 

das carnes, sendo que os boxes laterais dispõe de 7.20m² de área útil e os boxes centrais de 

7.70m² de área útil. 

 Cada box será composto por uma bancada em mármore ou granito que terá uma cuba 

retangular em aço inox de embutir e bancadas como complemento também em mármore ou 

granito. 

As alvenarias serão revestidas (meia parede) com cerâmica retangular branca acetinada 

ou polida. 
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6.0 ÁREA PARA PREPAROS DE CARNES: 

 

Este espaço é destinado para o manuseio, limpeza e organização das carnes, para isto 

será disponibilizado bancadas em mármore ou granito com três cubas de embutir retangular 

em aço inox. 

As alvenarias serão revestidas com cerâmica retangular branca acetinada ou polida. 

 

7.0 CÂMARA FRIA 

 

 Este espaço é destinado ao armazenamento ideal dos produtos, deverá ser feito um 

projeto a parte para perfeita definição da climatização deste espaço, para que exerça sua 

função de forma correta. 

 

8.0 DML E BANHEIROS DE USO SOCIAL 

 

 O mercado conta com dois banheiros para uso geral com bancada, vaso sanitário e 

chuveiro, esses banheiros terão revestimentos em piso e parede, sendo o piso revestimento 

cerâmico 60x60cm branco e nas paredes revestimento retangular 30x60 branco com 

acabamento acetinado ou polido. 

O DML conta com espaço para armazenamento de produtos e coisas em geral, esse 

armazenamento será feito em estantes fixas que podem ser adquiridas no mercado a pronta 

entrega. 

 

9.0 ÁREA PARA PREPARO DE PEIXES 

 

Este espaço é destinado para o manuseio, limpeza e organização dos peixes, para isto 

será disponibilizado bancadas em mármore ou granito com duas cubas de embutir retangular 

em aço inox. 
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As alvenarias serão revestidas com cerâmica retangular branca acetinada ou polida. 

 

13. INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

- A construção terá seu interior pintado na cor Branco Gelo – coral; 

- O piso em geral será de granilite cinza; 

- A caixa d’água comportará até 5.000 L de água. 

- As salas de preparo, tanto de carnes quanto de peixes, tem ligação direta tanto para o exterior 

quanto para o interior do mercado, facilitando e organizando o fluxo de chegada e saída dos 

produtos. 

- Por tratar-se de uma construção do zero, toda a parte elétrica e hidrossanitária está sendo 

feita para comportar perfeitamente todos os usos oferecidos pelo mercado. 

- As demais paredes que não tiverem revestimento cerâmico, devem ser pintadas na cor Branco 

Gelo – coral. 

- Nas salas destinadas a venda de frutas e verduras deverá ter forro de gesso com afastamento 

simples de 5cm e um pé direito de 2,60m. 
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Sousa - PB, 27 de dezembro de 2021. 

     

_______________________________________________________ 
                                        RESPONSÁVEL TÉCNICO 
                                 Ruan Carlos Costa Fernandes Lopes 
                                         CREA - Nº 211605270 

 

 

             















CONTEÚDO:

ÁREAS:

PRANCHA:DESENHO:

DATA:ESCALA:

ARQUIVO:

MAIO DE 2022ESCALA INDICADA

PROJ. ARQ. A1 1-5 RUAN CARLOS

PROJETO ARQUITETÔNICO

PROPRIETÁRIO DA EDIFICAÇÃO:

RESPONSÁVEL PELO PROJETO:

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO:

ENDEREÇO:

> PLANTA DE DEMOLIÇÃO
> PLANTA DE PAREDES EXISTENTES

ÁREA DO TERRENO: 491,84m²
ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL: 483,92m²

 ___________________________________________________________________________________
RUAN CARLOS COSTA FERNANDES LOPES

CREA: 2116052750

 ___________________________________________________________________________________

 ___________________________________________________________________________________
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CNPJ: 08.924.078/0001-04
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LEGENDA:
existente
demolir

PLANTA BAIXA DE DEMOLIÇÃO
construir escala_______________________________________1/50

.15 3.39 2.40 3.39 .15 3.00 .90 9.67 .15

.1
5

2.
54

.1
5

2.
35

.1
5

2.
35

.1
5

.1
0

2.
40

.1
0

.1
5

1.
85

.1
5

1.
85

.1
5

2.
52

.1
5

.15 3.39 2.40 .96

.8
0

2.
40

.6
5

.1
5

.15 7.53 .15 8.32 .15

.1
5

20
.9

6
.1

5

.15 2.67 .15 1.30 .15

.1
5

1.
85

.1
5

.8
5

.1
5

1.
70

1.
48

5.
00

.1
5

2.
08

.1
5

.1
5

1.00 5.12 4.153.39 2.40 3.39 .15 3.00

2.
54

.1
5

2.
35

.1
5

2.
35

.1
5

.3
6

1.
88

.3
6

.1
5

1.
85

.1
5

1.
85

.1
5

2.
52

.1
5

3.
85

23.20

17
.2

6

21
.2

6

1.65 .35 4.15

.1
5

3.
85

.1
5

4.
18

.1
5

1.
00

1.
65

.3
5

       ÁREA: 8,61m²
BAIA

       ÁREA: 7,96m²
BAIA

       ÁREA: 7,96m²
BAIA

       ÁREA: 6,27m²
BAIA

       ÁREA: 6,27m²
BAIA

       ÁREA: 8,54 m²
BAIA

       ÁREA: 8,61m²
BAIA

       ÁREA: 7,96m²
BAIA

       ÁREA: 7,96m²
BAIA

       ÁREA: 6,27m²
BAIA

       ÁREA: 6,27m²
BAIA

       ÁREA: 8,54 m²
BAIA

       ÁREA: 58,33m²

CIRCULAÇÃO

       ÁREA:23,56m²

PROCESSAMENTO DE CARNES

       ÁREA: 4,93m²
BWC 1        ÁREA: 2,40 m²

BWC 2

       ÁREA:25,58 m²

PROCESSAMENTO DE CARNES

       ÁREA: 22,99 m²
Peixaria

AutoCAD SHX Text
01/02

AutoCAD SHX Text
0,22m

AutoCAD SHX Text
0,22m

AutoCAD SHX Text
0,22m

AutoCAD SHX Text
0,22m

AutoCAD SHX Text
0,22m

AutoCAD SHX Text
0,22m

AutoCAD SHX Text
0,22m

AutoCAD SHX Text
0,22m

AutoCAD SHX Text
0,22m

AutoCAD SHX Text
0,22m

AutoCAD SHX Text
0,22m

AutoCAD SHX Text
0,22m

AutoCAD SHX Text
0,22m

AutoCAD SHX Text
0,22m

AutoCAD SHX Text
0,22m

AutoCAD SHX Text
0,22m

AutoCAD SHX Text
0,22m

AutoCAD SHX Text
0,22m



CONTEÚDO:

ÁREAS:

PRANCHA:DESENHO:

DATA:ESCALA:

ARQUIVO:

MAIO DE 2022ESCALA INDICADA

PROJ. ARQ. A1 2-5 RUAN CARLOS

PROJETO ARQUITETÔNICO

PROPRIETÁRIO DA EDIFICAÇÃO:

RESPONSÁVEL PELO PROJETO:

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO:

ENDEREÇO:

ÁREA DO TERRENO: 491,84m²
ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL: 483,92m²

 ___________________________________________________________________________________
RUAN CARLOS COSTA FERNANDES LOPES

CREA: 2116052750

 ___________________________________________________________________________________

 ___________________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA/PB

CNPJ: 08.924.078/0001-04
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 escala____________________________________________1/50
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2Ø12.5

159.3 160.7

2
5

 C=9902Ø12.5

 C=8702Ø12.5

2
5

 C=3752Ø12.5

V 38

A

A

Seção A

15

4
0

1.72 1.62

3.34 1.71 4.75

15x40

V-173

15x40

V-174

15x40

V-175

P30 V 11 P24 P22 V 5

15x1eØ5 c/21

30420 10

8x1eØ5 c/21

15110 10

22x1eØ5 c/21

45010 15

 C=10253Ø10

2
5

2
5

 C=10253Ø10

V 39

A

A

Seção A

15

4
0

4.9

15x40

V-176

P41 V 13

23x1eØ5 c/20

44530 15

 C=5352Ø10

2
5

2
5

 C=5352Ø10

V 40

A

A

Seção A

15

4
0

1.86

15x40

V-177

V 9 V 7

8x1eØ5 c/20

15615 15

 C=2312Ø10

2
5

2
5

 C=2312Ø10

V 41

A

A

Seção A

15

4
0

1.62 1.62

4.85 3.24 1.71 4.68 3.32 3.4

15x40

V-178

15x40

V-179

15x40

V-180

15x40

V-181

15x40
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2Ø10
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124.6 125.4
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5

 C=10102Ø10

 C=8202Ø10
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 C=3752Ø10

Resumo Aço

Desenho de vigas

Comp. total

(m)

Peso+10%

(kg)

CA-50 Ø10

668.1 453

Ø12.5

844.4 895 1348

CA-60 Ø5

1402.3 242 242

Total

1590

Total

V-101: 15/40 V-102: 15/40 V-103: 15/40 V-104: 15/40 V-105: 15/40

V-106: 15/40
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V-131: 15/40

V-132: 15/40 V-133: 15/40 V-134: 15/40 V-135: 15/40 V-136: 15/40 V-137: 15/40
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4
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9x1eØ5 c/20
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21x1eØ5 c/20
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 C=715

 C=610

2Ø10

2Ø10

2Ø10

125 127.5

2
5

 C=7702Ø10

2
5

 C=10832Ø10

Piso 2

Desenho de vigas

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

Escala vigas 1:50

Escala seções 1:50

Escala aberturas 1:50
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2.275

12x30

V-205

V-206

P16

P19

P17

P20

13x1eØ5 c/15.5

18925 14
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Seção A
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4.95

12x30

V-216

P42 P31

29x1eØ5 c/15.5

44530 20

 C=5402Ø10

7 7

 C=5042Ø10

Resumo Aço

Desenho de vigas

Comp. total

(m)

Peso+10%

(kg)

CA-50 Ø10

288.2 195 195

CA-60 Ø5

282.2 49 49

Total

244

Total
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12x40
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Piso 3

Desenho de vigas

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

Escala vigas 1:50

Escala seções 1:50

Escala aberturas 1:50
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12x40

V-315

P41 V 4

22x1eØ5 c/21

44530 12

 C=5332Ø10

2
5

2
5

 C=5322Ø10

V 9

A

A
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2
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2
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 C=7052Ø12.5

Resumo Aço

Desenho de vigas

Comp. total

(m)

Peso+10%

(kg)

CA-50 Ø6.3

14.1 4

Ø10

100.3 68

Ø12.5

195.4 207 279

CA-60 Ø5

252.1 44 44

Total

323

Total
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Piso 4

Desenho de vigas

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

Escala vigas 1:50

Escala seções 1:50

Escala aberturas 1:50
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Resumo Aço

Desenho de vigas

Comp. total

(m)

Peso+10%

(kg)

CA-50 Ø10

16.2 11

Ø12.5

60.7 64 75

CA-60 Ø5

59.8 10 10

Total

85

Total

V-201: 12/40 V-202: 12/40 V-203: 12/40 V-204: 12/40

V-205: 12/30

V-206: 12/30

V-207: 12/40 V-208: 12/40 V-209: 12/40 V-210: 12/40 V-211: 12/30
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Escala: 1:50

CONCRETO (M3) :

FÔRMAS  (M2) : 
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53,23

CONCRETO (M3) :
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CONCRETO (M3) :
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Escala 1:50

Pilares que nascem em Piso 1 e chegam em Piso 5

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60
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Á 

Prefeitura Municipal de Uiraúna - PB 

CNPJ – 08.924.078/0001-04 

 

Prezado; 

Atendendo a solicitação de V.Sas., estamos apresentando os resultados da campanha de 

sondagem à percussão de simples reconhecimento de solo. 

Neste relatório é apresentado os resultados através dos perfis individuais de cada sondagem 

contendo a profundidade de cada camada encontrada, litologia do solo, classificação geológico-

geotécnica das amostras, profundidade do nível d’água encontrado, valores de SPT obtidos a cada 

metro, avanço do furo e o critério de paralização de cada sondagem. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos ao inteiro dispor de V.Sas., para os esclarecimentos que 

se façam necessários. 
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1. Apresentação e Resultados

O presente relatório faz parte das atividades de sondagem de simples reconhecimento com SPT

realizadas no dia 24 de fevereiro de 2023, para elaboração de projeto de ampliação do Açougue

Público Municipal - Adelino Barros, localizado na R. Euclides Fernandes, s/n, Uiraúna - PB, 58915-

000.

Cada sondagem foi paralisada conforme descrito nos Itens 5.2.4.1 da ABNT NBR 6484. 

A locação dos pontos de sondagem bem como o quantitativo foi definido anteriormente pelo 

cliente.  

Foram realizados 03 (três) furos de sondagem a percussão, do SP-01 ao SP-03, conforme tabela a 

seguir: 

Tabela 1: Tabela Resumo das Sondagens Executadas. 

Sondagem Data da Inicio Data de Término Profundidade (m) Nível D’água (m) N E 
SP-01 24/02/2023 24/02/2023 1,25 Seco 9279389 565217 
SP-02 24/02/2023 24/02/2023 1,40 Seco 9279394 565210 
SP-03 24/02/2023 24/02/2023 1,20 Seco 9279383 565205 

2. Procedimento Normativo

As sondagens foram executadas de acordo com os seguintes procedimentos e normas:

• Procedimentos ABGE, 2ª edição, 1990.

• NBR 6484 – Solo – Sondagens de simples reconhecimentos com SPT – Método de ensaio.

• NBR-7250 - Identificação e descrição de amostras de solos obtidas em sondagens de

simples reconhecimento dos solos.

• NBR-8036 - Programação de sondagem de simples reconhecimento dos solos para

fundações de edificações.

3. Procedimento Executivo

O processo de investigação é realizado através de um barrilete amostrador do tipo Terzaghi – Peck

(diâmetro interno de 34,9mm e externo de 50,8mm) cravado por meio de golpes com um peso de

65 Kg, caindo em queda livre a uma altura de 75 cm.

Durante todo o ensaio é registrado o número de golpes necessários para penetração de 3

segmentos de 15 cm, totalizando 45 cm, o nível d’agua e o avanço do furo. A caracterização do

material é realizada a cada camada por meio da analise táctil-visual das amostras obtidas durando
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a perfuração. 

Obs.: O R.N (Referência de Nível) adotado encontra-se demarcado no croqui de locação dos furos. 

4. Considerações Finais

A locação das sondagens foi executada conforme indicação in loco realizada pelo cliente, a fim de 
não comprometer a qualidade das sondagens realizadas, nem limitar a sua interpretação ou 
utilização para elaboração dos projetos de engenharia propostos. 

Recomenda-se que o nível d'água seja verificado novamente, quando da realização das obras, 
através de abertura de poço.  

5. Anexos

Anexo 1: Croqui de Locação das Sondagens;
Anexo 2: Boletins Individuais das Sondagens; 
Anexo 3: Evidencias Fotográficas. 

Sousa/PB, 25 de Fevereiro de 2023. 

______________________________________ 
ASD GEO ENGENHARIA E CONSULTORIA 

Eng.˚ Anderson de Sousa Brito 
CREA: 261931836-0 
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Prefeitura Municipal de Uiraúna - PB

Estudo Geotecnico para Elaboração de Projeto de Ampliação do Açougue Municipal

R. Euclides Fernandes, s/n, Uiraúna - PB, 58915-000

CROQUI DE LOCAÇÃO
DAS SONDAGENS

ESCALA: DATA: FOLHA:

25/02/2023 ÚNICASEM ESCALA

ENG.º ANDERSON DE SOUSA BRITO - CREA/SP Nº 5070665443

UNID.

METRO

LEGENDA:

SP-XX PONTO DE SONDAGEM
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ASD GEO Engenharia e Consultoria 
CNPJ: 49.067.876/0001-44 
Rua Major João César de Castro, nº 0032, Jardim Sorrilândia II, Sousa - PB, CEP: 58805295 

Anexo 3: 

Evidências Fotográficas 



ASD GEO Engenharia e Consultoria 
CNPJ: 49.067.876/0001-44 
Rua Major João César de Castro, nº 0032, Jardim Sorrilândia II, Sousa - PB, CEP: 58805295 

 

a)  b) 

Figura 1: Registro da execução de sondagem à percussão para elaboração de projeto. 

a)  b) 

Figura 2: Registro da execução de sondagem à percussão para elaboração de projeto. 



ASD GEO Engenharia e Consultoria 
CNPJ: 49.067.876/0001-44 
Rua Major João César de Castro, nº 0032, Jardim Sorrilândia II, Sousa - PB, CEP: 58805295 

 

a)  b) 

Figura 3: Registro da execução de sondagem à percussão para elaboração de projeto. 

a)  b) 

Figura 4: Registro da execução de sondagem à percussão para elaboração de projeto. 



ASD GEO Engenharia e Consultoria 
CNPJ: 49.067.876/0001-44 
Rua Major João César de Castro, nº 0032, Jardim Sorrilândia II, Sousa - PB, CEP: 58805295 

 

a)  b) 

Figura 5: Registro da execução de sondagem à percussão para elaboração de projeto. 

______________________________________ 
ASD GEO ENGENHARIA E CONSULTORIA 

Eng.˚ Anderson de Sousa Brito 
CREA: 261931836-0 
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QUADRO DE LEGENDAS

REC = Recalque 

AF 01 = Água Fria 01

AF 02 = Água Fria 02

AF 03 = Água Fria 03

EXT = Extravassor

VT 01 = Ventilação 01

VT 02 = Ventilação 02

VT 03 = Ventilação 03

LIMP = Limpeza

RG = Registro de Gaveta

RP = Registro de Pressão

LV = Lavatório 

ST =  Sanitário
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Sinalização- ver detalhe 02

Sinalização- ver detalhe 02

Sinalização- ver detalhe 02

Sinalização- ver detalhe 05

Sinalização- ver detalhe 06

Sinalização- ver detalhe 06

Luminária de Emergência-
ver detalhe 03

E5
(mm)
179 Extintores- ver detalhe 01

Indicação de localização dos extintores de
incêndio

Indicação do sentido de fuga no interior das
escadas. indica direita ou esquerda, descendo ou
subindo. o desenho indicativo deve ser
posicionado de acordo com o sentido a ser
sinalizado
Indicação de saída de emergência, utilizada como
complementação do pictograma fotoluminescente
(seta ou imagem, ou ambos)

Indicação do sentido de fuga esquerda ou direita
de uma saida de emergência.
Dimensões: l= 2,0h

Indicação do pavimento no interior da escada,
patamar e porta corta fogo (lado da escada)

indicação de uma saída de emergência a ser
fixada acima da porta, para indicar seu acesso.
Dimensões: l= 2,0h

Nas paredes, próximas aos pisos, e /ou nos pisos
de rotas de saidas.

PARÂMETROS DE DIMENSIONAMENTO
Natureza da Ocupação: C-1
Área construída (m²): 483,92m²

Altura / nº de pavimentos (m):
Tipo II, Edificação de Baixa
 Altura H ≤ 6,00 m

CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES E ÁREAS DE RISCO
QUANTO À CARGA DE INCÊNDIO

Baixo
até 300MJ/m²

Risco (MJ/m²):
Carga de Incêndio:

Observação: De acordo com a NT 04 CBMPB

Observação: De acordo com a NT 02 CBMPB

MEDIDAS DE PROTEÇÃO EXIGIDAS
Acesso de Viatura na

Edificação

Compartimentação Horizontal Iluminação de Emergência
Compartimentação Vertical Detecção de Incêndio
Controle de Materiais de

Acabamento
Plano de Intervenção de

Incêndio
Saídas de Emergência Alarme de Incêndio

Mangotinhos Sinalização de Emergência
Hidrantes Chuveiros Automáticos

Hidrantes Urbanos

Segurança Estrutural
contra Incêndio e Pânico

Brigada de IncêndioExtintores de Incêndio

Observação: De acordo com a NT 04 CBMPB
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X
X
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QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DAS SINALIZAÇÕES
Quant. Código Símbolo Aplicação
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ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
Quantidade: 11
Material/ Equipamento: Luminária de emergência 30 leds 9 w

EXTINTORES DE INCÊNDIO
Risco da edificação: Baixo
Tipo de extintores: Água pressurizada e Pó químico BC
Capacidade extintora: 20 BC (10 unidades) 2A (10 unidades).

SISTEMA SÍMBOLO DENOMINAÇÃO

EXTINTORES

SINALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO E ALARME (H = 1,80 m)

SÍMBOLO: QUADRADO
FUNDO: VERMELHA
PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE

CÓDIGO SÍMBOLO SIGNIFICADO FORMA E COR APLICAÇÃO

E5 EXTINTOR DE
INCÊNDIO

INDICAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO DOS
EXTINTORES DE INCÊNDIO

ALTURA DE INSTALAÇÃO: DE MODO QUE A SUA BASE ESTEJA A 1,80 m DO PISO ACABADO

ROTA DE FUGA - DIREÇÃO A SEGUIR

ROTA DE FUGA - SAÍDA FINAL

SAÍDAS DE
EMERGÊNCIA

SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO E SALVAMENTO (H = 1,80 m)

CÓDIGO SÍMBOLO SIGNIFICADO FORMA E COR APLICAÇÃO

S9 ESCADA DE
EMERGÊNCIA

SÍMBOLO: RETANGULAR
FUNDO: VERDE
PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE

INDICAÇÃO DO SENTIDO DE FUGA NO
INTERIOR DAS ESCADAS. INDICA DIREITA OU
ESQUERDA, DESCENDO OU SUBINDO. O
DESENHO INDICATIVO DEVE SER
POSICIONADO DE ACORDO COM O SENTIDO A
SER SINALIZADO

S14 SAÍDA DE
EMERGÊNCIA

SÍMBOLO: RETANGULAR
FUNDO: VERDE
MENSAGEM: "SAÍDA":
FOTOLUMINESCENTE,
COM ALTURA DE LETRA
SEMPRE ≥ 50 mm

INDICAÇÃO DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA,
UTILIZADA COMO COMPLEMENTAÇÃO DO
PICTOGRAMA FOTOLUMINESCENTE (SETA OU
IMAGEM, OU AMBOS)

ILUMINAÇÃO
DE

EMERGÊNCIA
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS 9 W

S2
SÍMBOLO: RETANGULAR
FUNDO: VERDE
PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE

INDICAÇÃO DO SENTIDO DE FUGA ESQUERDA
OU DIREITA DE UMA SAIDA DE EMERGÊNCIA.
DIMENSÕES: L= 2,0H

SAÍDA DE
EMERGÊNCIA

S17
SÍMBOLO: RETANGULAR
FUNDO: VERDE
PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE

INDICAÇÃO DO PAVIMENTO NO INTERIOR DA
ESCADA, PATAMAR E PORTA CORTA FOGO
(LADO DA ESCADA)

NÚMERO DO
PAVIMENTO

S3
SÍMBOLO: RETANGULAR
FUNDO: VERDE
PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE

INDICAÇÃO DE UMA SAÍDA DE EMERGÊNCIA A
SER FIXADA ACIMA DA PORTA, PARA INDICAR
SEU ACESSO.
DIMENSÕES: L= 2,0H

SAÍDA DE
EMERGÊNCIA

SÍMBOLO: RETANGULAR
FUNDO: VERDE
PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE

NAS PAREDES, PRÓXIMAS AOS PISOS, E /OU
NOS PISOS DE ROTAS DE SAIDAS.DIREÇÃO DA

ROTA DE
SAIDA

INDICAÇÃO CONTINUADA DE ROTAS DE FUGA

CÓDIGO SÍMBOLO SIGNIFICADO FORMA E COR APLICAÇÃO

C1 ..\..\..\PCI 2-2 MODELO\PCI 2\DWG\C1.png

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL DE ÁGUA PRESSURIZADA (CARGA D'ÁGUA COM CAPACIDADE EXTINTORA 2A)/
CAPACIDADE NOMINAL 10L.

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL DE PÓ BC (CARGA DE PÓ COM CAPACIDADE EXTINTORA DE 20BC)/ CAPACIDADE
NOMINAL DE 4KG.

..\imagem 01.JPG

2 ESC PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO

OBSERVAÇÕES:

01 SEM DETALHES

PROJETO

ENDEREÇO DATA

REVISÃO

CONVÊNIO

ARQUIVO

PRANCHA:

/
ESCALA

RESP. TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO:

01

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

PLANTA BAIXA - COBERTA / DETALHES

03

00

INDICADA

ABRIL - 2023

MERCADO MUNICIPAL DO UIRAÚNA
PROJETO DO SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO - PCI

MERCADO UIRAÚNA - 2023 - SPCI - 01

915297/21

RUA EUCLIDES FERNANDES, S/N, BAIRRO CENTRO, UIRAÚNA - PB

PREFEITURA MUNICIPAL DO UIRAÚNA

ROMENIA AQUINO DE FREITAS           CREA PB: 160769285-6

PROJETO EXECUTIVO

4
SEM
ESC PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO

01 OVERLAY

3 ESC PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO
01 SEM PARÂMETROS DE DIMENSIONAMENTO 

1 ESC PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO
01 SEM PLANTA BAIXA - COBERTA

PRANCHA = 841 X 594 mm
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SISTEMA SÍMBOLO DENOMINAÇÃO

EXTINTORES

SINALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO E ALARME (H = 1,80 m)

SÍMBOLO: QUADRADO
FUNDO: VERMELHA
PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE

CÓDIGO SÍMBOLO SIGNIFICADO FORMA E COR APLICAÇÃO

E5 EXTINTOR DE
INCÊNDIO

INDICAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO DOS
EXTINTORES DE INCÊNDIO

ALTURA DE INSTALAÇÃO: DE MODO QUE A SUA BASE ESTEJA A 1,80 m DO PISO ACABADO

ROTA DE FUGA - DIREÇÃO A SEGUIR

ROTA DE FUGA - SAÍDA FINAL

SAÍDAS DE
EMERGÊNCIA

SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO E SALVAMENTO (H = 1,80 m)

CÓDIGO SÍMBOLO SIGNIFICADO FORMA E COR APLICAÇÃO

S9 ESCADA DE
EMERGÊNCIA

SÍMBOLO: RETANGULAR
FUNDO: VERDE
PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE

INDICAÇÃO DO SENTIDO DE FUGA NO
INTERIOR DAS ESCADAS. INDICA DIREITA OU
ESQUERDA, DESCENDO OU SUBINDO. O
DESENHO INDICATIVO DEVE SER
POSICIONADO DE ACORDO COM O SENTIDO A
SER SINALIZADO

S14 SAÍDA DE
EMERGÊNCIA

SÍMBOLO: RETANGULAR
FUNDO: VERDE
MENSAGEM: "SAÍDA":
FOTOLUMINESCENTE,
COM ALTURA DE LETRA
SEMPRE ≥ 50 mm

INDICAÇÃO DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA,
UTILIZADA COMO COMPLEMENTAÇÃO DO
PICTOGRAMA FOTOLUMINESCENTE (SETA OU
IMAGEM, OU AMBOS)

ILUMINAÇÃO
DE

EMERGÊNCIA
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS 9 W

S2
SÍMBOLO: RETANGULAR
FUNDO: VERDE
PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE

INDICAÇÃO DO SENTIDO DE FUGA ESQUERDA
OU DIREITA DE UMA SAIDA DE EMERGÊNCIA.
DIMENSÕES: L= 2,0H

SAÍDA DE
EMERGÊNCIA

S17
SÍMBOLO: RETANGULAR
FUNDO: VERDE
PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE

INDICAÇÃO DO PAVIMENTO NO INTERIOR DA
ESCADA, PATAMAR E PORTA CORTA FOGO
(LADO DA ESCADA)

NÚMERO DO
PAVIMENTO

S3
SÍMBOLO: RETANGULAR
FUNDO: VERDE
PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE

INDICAÇÃO DE UMA SAÍDA DE EMERGÊNCIA A
SER FIXADA ACIMA DA PORTA, PARA INDICAR
SEU ACESSO.
DIMENSÕES: L= 2,0H

SAÍDA DE
EMERGÊNCIA

SÍMBOLO: RETANGULAR
FUNDO: VERDE
PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE

NAS PAREDES, PRÓXIMAS AOS PISOS, E /OU
NOS PISOS DE ROTAS DE SAIDAS.DIREÇÃO DA

ROTA DE
SAIDA

INDICAÇÃO CONTINUADA DE ROTAS DE FUGA

CÓDIGO SÍMBOLO SIGNIFICADO FORMA E COR APLICAÇÃO

C1 ..\..\..\PCI 2-2 MODELO\PCI 2\DWG\C1.png

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL DE ÁGUA PRESSURIZADA (CARGA D'ÁGUA COM CAPACIDADE EXTINTORA 2A)/
CAPACIDADE NOMINAL 10L.

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL DE PÓ BC (CARGA DE PÓ COM CAPACIDADE EXTINTORA DE 20BC)/ CAPACIDADE
NOMINAL DE 4KG.

C1
(mm)

70x200

S2
(mm)

126x252

S3
(mm)

126x252

S9
(mm)

126x252

S14
(mm)

126x252

S17
(mm)
179

Sinalização- ver detalhe 02

Sinalização- ver detalhe 02

Sinalização- ver detalhe 02

Sinalização- ver detalhe 05

Sinalização- ver detalhe 06

Sinalização- ver detalhe 06

Luminária de Emergência-
ver detalhe 03

E5
(mm)
179 Extintores- ver detalhe 01

Indicação de localização dos extintores de
incêndio

Indicação do sentido de fuga no interior das
escadas. indica direita ou esquerda, descendo ou
subindo. o desenho indicativo deve ser
posicionado de acordo com o sentido a ser
sinalizado
Indicação de saída de emergência, utilizada como
complementação do pictograma fotoluminescente
(seta ou imagem, ou ambos)

Indicação do sentido de fuga esquerda ou direita
de uma saida de emergência.
Dimensões: l= 2,0h

Indicação do pavimento no interior da escada,
patamar e porta corta fogo (lado da escada)

indicação de uma saída de emergência a ser
fixada acima da porta, para indicar seu acesso.
Dimensões: l= 2,0h

Nas paredes, próximas aos pisos, e /ou nos pisos
de rotas de saidas.

PARÂMETROS DE DIMENSIONAMENTO
Natureza da Ocupação: C-1
Área construída (m²): 483,92m²

Altura / nº de pavimentos (m):
Tipo II, Edificação de Baixa
 Altura H ≤ 6,00 m

CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES E ÁREAS DE RISCO
QUANTO À CARGA DE INCÊNDIO

Baixo
até 300MJ/m²

Risco (MJ/m²):
Carga de Incêndio:

Observação: De acordo com a NT 04 CBMPB

Observação: De acordo com a NT 02 CBMPB

MEDIDAS DE PROTEÇÃO EXIGIDAS
Acesso de Viatura na

Edificação

Compartimentação Horizontal Iluminação de Emergência
Compartimentação Vertical Detecção de Incêndio
Controle de Materiais de

Acabamento
Plano de Intervenção de

Incêndio
Saídas de Emergência Alarme de Incêndio

Mangotinhos Sinalização de Emergência
Hidrantes Chuveiros Automáticos

Hidrantes Urbanos

Segurança Estrutural
contra Incêndio e Pânico

Brigada de IncêndioExtintores de Incêndio

Observação: De acordo com a NT 04 CBMPB

X

X
X

X

QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DAS SINALIZAÇÕES
Quant. Código Símbolo Aplicação

S17
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ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
Quantidade: 11
Material/ Equipamento: Luminária de emergência 30 leds 9 w

EXTINTORES DE INCÊNDIO
Risco da edificação: Baixo
Tipo de extintores: Água pressurizada e Pó químico BC
Capacidade extintora: 20 BC (10 unidades) 2A (10 unidades).

INMETRO

EXTINTORES 

1
SEM
ESC DETALHES - PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO

Área de
Segurança

Alvenaria

2
SEM
ESC DETALHES - PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO
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SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO E SALVAMENTO
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ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

3
SEM
ESC DETALHES - PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

C
or
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 e
nt
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 8

0 
cm

 e
 9

2 
cm

Afastamento mínimo da parede de 4 cm

Seção circular com diâmetro
entre 3,8 cm e 6,5 cm

3,8 cm ≤ d ≤ 6,5 cm

Min. 4 cm

4
SEM
ESC DETALHES - PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO

CORRIMÃO RAMPA INTERNA SEM
ESC DETALHES - PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO

GUARDA CORPO - ESCADA / RAMPA - DETALHE 05

TUBO DO GUARDA CORPO DE 
FERRO GALVANIZADO   1 1/2''

5
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       ÁREA: 5,25m²
SALA 01

NÍVEL DA RUA
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2 ESC PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO

OBSERVAÇÕES:

02 SEM

PRANCHA = 841 X 594 mm

DETALHES

PROJETO

ENDEREÇO DATA

REVISÃO

CONVÊNIO

ARQUIVO

PRANCHA:

/
ESCALA

RESP. TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO:

02

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

03

00

INDICADA

ABRIL - 2023

MERCADO MUNICIPAL DO UIRAÚNA
PROJETO DO SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO - PCI

915297/21

RUA EUCLIDES FERNANDES, 1531, BAIRRO CENTRO, UIRAÚNA - PB

PREFEITURA MUNICIPAL DO UIRAÚNA

ROMENIA AQUINO DE FREITAS           CREA PB: 160769285-6

PROJETO EXECUTIVO

4
1/300
ESC PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO

01 OVERLAY

3 ESC PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO
02 SEM PARÂMETROS DE DIMENSIONAMENTO 

1 ESC PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO
02 SEM DETALHES

PLANTA BAIXA - TÉRREO / DETALHES

MERCADO UIRAÚNA - 2023 - SPCI - 02
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.0
5 .1

5

.55

.0
5.1
5

.55

CORTE B-B

FORRO FORRO

CALÇ. EXT CALÇ. EXTSALA 04SALA 13 BOX 02BOX 05BOX 08CIRC. INTERNABOX 13 CIRC. INTERNA CIRC. INTERNA

AS SALAS TERAM ACABAMENTO EM
TINTA ACRÍLICA NA COR BRANCO GELO
E 2 DEMÃOS DE BRILHO.
 APENAS À 1,50M DE ALTURA.

VÃO COM BRISE EM METALON NA COR
BRANCO NEVE.
VER DETALHE 02.

.0
5 .1
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ALVENARIA DO BOX REVESTIDA COM
CERÂMICA RETANGULAR BRANCA
ACETINADA.
MARCA A DEFINIR.

CORTE C-C
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CALÇ. EXT SALA 09 CIRC. INTERNA
CORREDOR DE

ACESSO INTERNA WC FEMININO

BARRILETE

CAIXA D'ÁGUA

CALÇ. EXTBOX 08 BOX 09 BOX 10

CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA COM COBERTA
EM TELHA CIMENTÍCIA..

FORRO

1.
60 2.
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602.

20

CORTE AA
 escala_________________________________________________sem escala

CORTE BB
 escala_________________________________________________sem escala
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ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

3
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ESC DETALHES - PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
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cm

Afastamento mínimo da parede de 4 cm

Seção circular com diâmetro
entre 3,8 cm e 6,5 cm

3,8 cm ≤ d ≤ 6,5 cm

Min. 4 cm

4
SEM
ESC DETALHES - PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO

CORRIMÃO RAMPA INTERNA SEM
ESC DETALHES - PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO

GUARDA CORPO - ESCADA / RAMPA - DETALHE 05

TUBO DO GUARDA CORPO DE 
FERRO GALVANIZADO   1 1/2''

5
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S14
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S17
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179

Sinalização- ver detalhe 02

Sinalização- ver detalhe 02

Sinalização- ver detalhe 02

Sinalização- ver detalhe 05

Sinalização- ver detalhe 06

Sinalização- ver detalhe 06

Luminária de Emergência-
ver detalhe 03

E5
(mm)
179 Extintores- ver detalhe 01

Indicação de localização dos extintores de
incêndio

Indicação do sentido de fuga no interior das
escadas. indica direita ou esquerda, descendo ou
subindo. o desenho indicativo deve ser
posicionado de acordo com o sentido a ser
sinalizado
Indicação de saída de emergência, utilizada como
complementação do pictograma fotoluminescente
(seta ou imagem, ou ambos)

Indicação do sentido de fuga esquerda ou direita
de uma saida de emergência.
Dimensões: l= 2,0h

Indicação do pavimento no interior da escada,
patamar e porta corta fogo (lado da escada)

indicação de uma saída de emergência a ser
fixada acima da porta, para indicar seu acesso.
Dimensões: l= 2,0h

Nas paredes, próximas aos pisos, e /ou nos pisos
de rotas de saidas.

PARÂMETROS DE DIMENSIONAMENTO
Natureza da Ocupação: C-1

Área construída (m²): 483,92m²

Altura / nº de pavimentos (m):
Tipo II, Edificação de Baixa
 Altura H ≤ 6,00 m

CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES E ÁREAS DE RISCO
QUANTO À CARGA DE INCÊNDIO

Baixo
até 300MJ/m²

Risco (MJ/m²):
Carga de Incêndio:

Observação: De acordo com a NT 04 CBMPB

Observação: De acordo com a NT 02 CBMPB

MEDIDAS DE PROTEÇÃO EXIGIDAS
Acesso de Viatura na

Edificação

Compartimentação Horizontal Iluminação de Emergência
Compartimentação Vertical Detecção de Incêndio
Controle de Materiais de

Acabamento
Plano de Intervenção de

Incêndio
Saídas de Emergência Alarme de Incêndio

Mangotinhos Sinalização de Emergência
Hidrantes Chuveiros Automáticos

Hidrantes Urbanos

Segurança Estrutural
contra Incêndio e Pânico

Brigada de IncêndioExtintores de Incêndio

Observação: De acordo com a NT 04 CBMPB

X

X
X

X

QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DAS SINALIZAÇÕES
Quant. Código Símbolo Aplicação

S17

S2

S3

S9

S14

C1

E5

00

09

04

00

05

00

10

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
Quantidade: 11
Material/ Equipamento: Luminária de emergência 30 leds 9 w

EXTINTORES DE INCÊNDIO
Risco da edificação: Baixo
Tipo de extintores: Água pressurizada e Pó químico BC
Capacidade extintora: 20 BC (10 unidades) 2A (10 unidades).

SISTEMA SÍMBOLO DENOMINAÇÃO

EXTINTORES

SINALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO E ALARME (H = 1,80 m)

SÍMBOLO: QUADRADO
FUNDO: VERMELHA
PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE

CÓDIGO SÍMBOLO SIGNIFICADO FORMA E COR APLICAÇÃO

E5 EXTINTOR DE
INCÊNDIO

INDICAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO DOS
EXTINTORES DE INCÊNDIO

ALTURA DE INSTALAÇÃO: DE MODO QUE A SUA BASE ESTEJA A 1,80 m DO PISO ACABADO

ROTA DE FUGA - DIREÇÃO A SEGUIR

ROTA DE FUGA - SAÍDA FINAL

SAÍDAS DE
EMERGÊNCIA

SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO E SALVAMENTO (H = 1,80 m)

CÓDIGO SÍMBOLO SIGNIFICADO FORMA E COR APLICAÇÃO

S9 ESCADA DE
EMERGÊNCIA

SÍMBOLO: RETANGULAR
FUNDO: VERDE
PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE

INDICAÇÃO DO SENTIDO DE FUGA NO
INTERIOR DAS ESCADAS. INDICA DIREITA OU
ESQUERDA, DESCENDO OU SUBINDO. O
DESENHO INDICATIVO DEVE SER
POSICIONADO DE ACORDO COM O SENTIDO A
SER SINALIZADO

S14 SAÍDA DE
EMERGÊNCIA

SÍMBOLO: RETANGULAR
FUNDO: VERDE
MENSAGEM: "SAÍDA":
FOTOLUMINESCENTE,
COM ALTURA DE LETRA
SEMPRE ≥ 50 mm

INDICAÇÃO DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA,
UTILIZADA COMO COMPLEMENTAÇÃO DO
PICTOGRAMA FOTOLUMINESCENTE (SETA OU
IMAGEM, OU AMBOS)

ILUMINAÇÃO
DE

EMERGÊNCIA
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS 9 W

S2
SÍMBOLO: RETANGULAR
FUNDO: VERDE
PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE

INDICAÇÃO DO SENTIDO DE FUGA ESQUERDA
OU DIREITA DE UMA SAIDA DE EMERGÊNCIA.
DIMENSÕES: L= 2,0H

SAÍDA DE
EMERGÊNCIA

S17
SÍMBOLO: RETANGULAR
FUNDO: VERDE
PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE

INDICAÇÃO DO PAVIMENTO NO INTERIOR DA
ESCADA, PATAMAR E PORTA CORTA FOGO
(LADO DA ESCADA)

NÚMERO DO
PAVIMENTO

S3
SÍMBOLO: RETANGULAR
FUNDO: VERDE
PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE

INDICAÇÃO DE UMA SAÍDA DE EMERGÊNCIA A
SER FIXADA ACIMA DA PORTA, PARA INDICAR
SEU ACESSO.
DIMENSÕES: L= 2,0H

SAÍDA DE
EMERGÊNCIA

SÍMBOLO: RETANGULAR
FUNDO: VERDE
PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE

NAS PAREDES, PRÓXIMAS AOS PISOS, E /OU
NOS PISOS DE ROTAS DE SAIDAS.DIREÇÃO DA

ROTA DE
SAIDA

INDICAÇÃO CONTINUADA DE ROTAS DE FUGA

CÓDIGO SÍMBOLO SIGNIFICADO FORMA E COR APLICAÇÃO

C1 ..\..\..\PCI 2-2 MODELO\PCI 2\DWG\C1.png

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL DE ÁGUA PRESSURIZADA (CARGA D'ÁGUA COM CAPACIDADE EXTINTORA 2A)/
CAPACIDADE NOMINAL 10L.

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL DE PÓ BC (CARGA DE PÓ COM CAPACIDADE EXTINTORA DE 20BC)/ CAPACIDADE
NOMINAL DE 4KG.

..\imagem 01.JPG

2 ESC PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO

OBSERVAÇÕES:

03 SEM

PRANCHA = 841 X 594 mm

DETALHES

PROJETO

ENDEREÇO DATA

REVISÃO

CONVÊNIO

ARQUIVO

PRANCHA:

/
ESCALA

RESP. TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO:

03

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

03

00

INDICADA

ABRIL - 2023

MERCADO MUNICIPAL DO UIRAÚNA
PROJETO DO SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO - PCI

915297/21

RUA EUCLIDES FERNANDES, S/N, BAIRRO CENTRO, UIRAÚNA - PB

PREFEITURA MUNICIPAL DO UIRAÚNA

ROMENIA AQUINO DE FREITAS           CREA PB: 160769285-6

PROJETO EXECUTIVO

4
1/300
ESC PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO

03 OVERLAY

3 ESC PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO
03 SEM PARÂMETROS DE DIMENSIONAMENTO 

1 ESC PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO
03 SEM CORTES -AA E BB

PLANTA BAIXA - TÉRREO / DETALHES

MERCADO UIRAÚNA - 2023 - SPCI - 03
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CIRCULAÇÃO INTERNA

CÂMARA FRIA

CORREDOR DE
ACESSO INTERNO

ARMÁRIO

DML

WC FEMININO

WC MASCULINO

ÁREA TÉCNICA PARA
GERADOR

GERADOR

ÁREA PARA PREPARO DE CARNES
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Escala:

Prancha:

Data:

Projetista:

Local: Rua Euclides Fernandes, S/N, Centro
                           Uiraúna - PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA

PROJETO ELÉTRICO MERCADO ADELINO BARROS

Carlos Juacyr Anacleto de O. Filho
ENG. ELETRICISTA
CREA: 161.637.195-1

               CONTATO:
               (83) 9-9641-7220JULHO/2022

-----

03/03

Desenhos:

PLANTA LUMINOTÉCNICA

  PREFEITURA MUNICIPAL

   UIRAÚNA

PLANTA LUMINOTÉCNICA
ESCALA: 1:75

INDICAÇÃO DE FASE,NEUTRO,
RETORNO E TERRA

PERFILADO PERFURADO 38x38mm

ELETRODUTO DE SOBREPOR TIPO
CONDULETE

TOMADA INSTALADA A 0,30m DO PISO

TOMADA INSTALADA A 1,30m DO PISO

TOMADA INSTALADA A 2,10m DO PISO

TOMADA DUPLA INSTALADA A 0,30m DO PISO

TOMADA DUPLA INSTALADA A 1,30m DO PISO

TOMADA DUPLA INSTALADA A 2,10m DO PISO

CAIXA DE PVC 4/4'' SEXTAVADA INSTALADA SOB O TETO

ARANDELA

PONTO DE LUZ INSTALADO NO PISO

INTERRUPTOR SIMPLES

INTERRUPTOR DE DUAS SEÇÕES

INTERRUPTOR DE TRÊS SEÇÕES

INTERRUPTOR PARALELO SIMPLES

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO

MEDIDOR

PONTO P/ CHUVEIRO ELÉTRICO INSTALADO NA PAREDE

S INTERRUPTOR PARALELO DE DUAS SEÇÕES

S INTERRUPTOR PARALELO DE TRÊS SEÇÕES

S INTERRUPTOR DE CHUVEIRO ELÉTRICO

LEGENDA

S

S

REFLETOR LED

LUMINÁRIA PENDENTE

LUMINÁRIA SOBREPOR QUADRADA

BALIZADOR DE PISO

ELETROCALHA PERFURADA 150x100mm
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NOTAS
1. ELETRODUTOS SOB O PISO DEVERÃO SER DE AÇO GALVANIZADO OU PVC RÍGIDO
2. ELETRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS UTILIZAR Ø32mm
3. A CONEXÃO DO CONDUTOR DE ATERRAMENTO COM A HASTE
        DEVE SER FEITA COM CONECTOR GTDU E COBERTA COM
        MASSA DE CALAFETAR
4. PADRONIZAÇÃO DE CORES

FASE R: PRETO
FASE S: VERMELHO
FASE T: BRANCO
NEUTRO: AZUL CLARO
TERRA: VERDE

5. TODOS OS CABOS E ELETRODUTOS SERÃO DO TIPO NÃO PROPAGANTE
        DE CHAMAS

CONSIDERAÇÕES NORMATIVAS
NBR 5410 : INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO
NDU 001 : FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA A EDIFICAÇÕES INDIVIDUAIS OU
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NDU 003 : FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM TENSÃO PRIMÁRIA E 
SECUNDÁRIA A AGRUPAMENTOS OU EDIFICAÇÕES DE MÚLTIPLAS UNIDADES
CONSUMIDORAS ACIMA DE 3 UNIDADES CONSUMIDORAS
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Prancha:

Data:

Projetista:

Local: Rua Euclides Fernandes, S/N, Centro
                           Uiraúna - PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA

PROJETO ELÉTRICO MERCADO ADELINO BARROS

Carlos Juacyr Anacleto de O. Filho
ENG. ELETRICISTA
CREA: 161.637.195-1

               CONTATO:
               (83) 9-9641-7220JULHO/2022

-----

02/03

Desenhos:

PLANTA DE FORÇA
DETALHE: DESCIDA DA ELETROCALHA

  PREFEITURA MUNICIPAL

   UIRAÚNA

PLANTA DE FORÇA
ESCALA: 1:75

INDICAÇÃO DE FASE,NEUTRO,
RETORNO E TERRA

PERFILADO PERFURADO 38x38mm

ELETRODUTO DE SOBREPOR TIPO
CONDULETE

TOMADA INSTALADA A 0,30m DO PISO

TOMADA INSTALADA A 1,30m DO PISO

TOMADA INSTALADA A 2,10m DO PISO

TOMADA DUPLA INSTALADA A 0,30m DO PISO

TOMADA DUPLA INSTALADA A 1,30m DO PISO

TOMADA DUPLA INSTALADA A 2,10m DO PISO

CAIXA DE PVC 4/4'' SEXTAVADA INSTALADA SOB O TETO

ARANDELA

PONTO DE LUZ INSTALADO NO PISO

INTERRUPTOR SIMPLES

INTERRUPTOR DE DUAS SEÇÕES

INTERRUPTOR DE TRÊS SEÇÕES

INTERRUPTOR PARALELO SIMPLES

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO

MEDIDOR

PONTO P/ CHUVEIRO ELÉTRICO INSTALADO NA PAREDE

S INTERRUPTOR PARALELO DE DUAS SEÇÕES

S INTERRUPTOR PARALELO DE TRÊS SEÇÕES

S INTERRUPTOR DE CHUVEIRO ELÉTRICO

LEGENDA

S

S

REFLETOR LED

LUMINÁRIA PENDENTE

LUMINÁRIA SOBREPOR QUADRADA

BALIZADOR DE PISO

ELETROCALHA PERFURADA 150x100mm

S

S

NOTAS
1. ELETRODUTOS SOB O PISO DEVERÃO SER DE AÇO GALVANIZADO OU PVC RÍGIDO
2. ELETRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS UTILIZAR Ø32mm
3. A CONEXÃO DO CONDUTOR DE ATERRAMENTO COM A HASTE
        DEVE SER FEITA COM CONECTOR GTDU E COBERTA COM
        MASSA DE CALAFETAR
4. PADRONIZAÇÃO DE CORES

FASE R: PRETO
FASE S: VERMELHO
FASE T: BRANCO
NEUTRO: AZUL CLARO
TERRA: VERDE

5. TODOS OS CABOS E ELETRODUTOS SERÃO DO TIPO NÃO PROPAGANTE
        DE CHAMAS

CONSIDERAÇÕES NORMATIVAS
NBR 5410 : INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO
NDU 001 : FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA A EDIFICAÇÕES INDIVIDUAIS OU
AGRUPADAS ATÉ 3 UNIDADES CONSUMIDORAS
NDU 003 : FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM TENSÃO PRIMÁRIA E 
SECUNDÁRIA A AGRUPAMENTOS OU EDIFICAÇÕES DE MÚLTIPLAS UNIDADES
CONSUMIDORAS ACIMA DE 3 UNIDADES CONSUMIDORAS

ELETROCALHA

TUBO DE AÇO GALVANIZADO A
FOGO 2"

PAREDE DIVISÓRIA
ENTRE BOXES

ELETRODUTO CORRUGADO 1"

DETALHE - DESCIDA DA ELETROCALHA
SEM ESCALA

CIRCULAÇÃO INTERNA

SALA 15SALA 14SALA 13SALA 12
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BOX 06BOX 07

BOX 14 BOX 13 BOX 12 BOX 11

BOX 10BOX 09BOX 08
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ACESSO INTERNO
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DML
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB ART OBRA / SERVIÇO
Nº PB20220434921

INICIAL

1. Responsável Técnico

CARLOS JUACYR ANACLETO DE OLIVEIRA FILHO

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1616371951

Registro: 1064201/2017 PB

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA CPF/CNPJ: 08.924.078/0001-04

RUA Major José Fernandes Nº: 146

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: UIRAÚNA UF: PB CEP: 58915000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 1.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA EUCLIDES FERNANDES Nº: 01

Complemento: AÇOUGUE MUNICIPAL (MERCADO ADELINO BARROS) Bairro: CENTRO

Cidade: UIRAÚNA UF: PB CEP: 58915000

Data de Início: 01/04/2022 Previsão de término: 31/10/2022 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA CPF/CNPJ: 08.924.078/0001-04

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade Unidade

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA > #1807 -
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA

61,44 kw

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Projeto de padrão de entrada de energia elétrica para atender uma edificação (Mercado Adelino Barros - Açougue Municipal) com medição agrupada,
localizada na Rua Euclides Fernandes, Nº 01, Centro, Uiraúna-PB. 

6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

CARLOS JUACYR ANACLETO DE OLIVEIRA FILHO - CPF: 088.472.464-66

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA - CNPJ: 08.924.078/0001-04

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 15/03/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 3573803

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: x0AW7
Impresso em: 15/03/2022 às 16:52:39 por: , ip: 168.181.87.125

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br

Tel:  (83) 3533 2525 Fax: 
 CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia da Paraíba



 

 

EMPREENDIMENTO 

MERCADO ADELINO BARROS 

(AÇOUGUE MUNICIPAL DA CIDADE DE UIRAÚNA-PB) 

 

 

TIPO DE DOCUMENTO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

TÍTULO 

PROJETO DE PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA 

PARA ATENDER UMA EDIFICAÇÃO COM MEDIÇÃO 

AGRUPADA LOCALIZADA NA CIDADE DE UIRAÚNA-PB 

 

ART 

PB20220434921 

 

 

DATA 

21/08/2023 

jrms2
Carimbo



MEMORIAL DESCRITIVO 

O projeto a seguir refere-se ao suprimento em BAIXA TENSÃO das instalações 

elétricas do Mercado Adelino Barros (Açougue Municipal) da cidade de Uiraúna-PB, 

com medição agrupada interna à edificação instalada em parede. As instalações devem 

estar de acordo com padrões da ENERGISA, normas técnicas vigentes e de conformidade 

com a demanda calculada.  

 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA 

EMAIL: seinfrauna@gmail.com 

CNPJ: 08.924.078/0001-04 

LOCAL: AVENIDA JOSÉ LEONAN FERNANDES, RETIRO, N° 01, UIRAÚNA-PB 

PREVISÃO DE LIGAÇÃO: OUTUBRO 2022 

COMPONENTE PRÓXIMO (MEDIDOR): 8063306 

 

1. CARGA INSTALADA       

 

1.1  QD SALA TIPO 

 

CIRCUITO DESCRIÇÃO 
ILUMINAÇÃO 

(W) 
TUG TUE 

POTÊNCIA 

(W) 

CORRENTE 

(A) 

CONDUTOR 

(mm2) 

DISJUNTOR 

(A) 

   100 600      

1 ILUMINAÇÃO 18    18 0,082 1,5 10 

2 TOMADAS  10 1  1600 7,28 4,0 20 

TOTAL      1618    

 

1.2  QD BOX TIPO 

 

CIRCUITO DESCRIÇÃO 
ILUMINAÇÃO 

(W) 
TUG TUE 

POTÊNCIA 

(W) 

CORRENTE 

(A) 

CONDUTOR 

(mm2) 

DISJUNTOR 

(A) 

   100 600      

1 TOMADAS  8 2  2000 9,10 4,0 20 

TOTAL      2000    

 

 

jrms2
Caixa de texto
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jrms2
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1.3  QD PREPARO DE PEIXES 

 

CIRCUITO DESCRIÇÃO 
ILUMINAÇÃO 

(W) 
TUG TUE 

POTÊNCIA 

(W) 

CORRENTE 

(A) 

CONDUTOR 

(mm2) 

DISJUNTOR 

(A) 

   100 600      

1 ILUMINAÇÃO 144    144 0,45 1,5 10 

2 TOMADAS  6 4  3000 8,64 2,5 10 

TOTAL      3144    

 

1.4  QD AÇOUGUE 

 

CIRCUITO DESCRIÇÃO 
ILUMINAÇÃO 

(W) 
TUG TUE 

POTÊNCIA 

(W) 

CORRENTE 

(A) 

CONDUTOR 

(mm2) 

DISJUNTOR 

(A) 

   100 600      

1 
ILUMINAÇÃO 

(PÁTIO 1) 594    594 2,70 1,5 10 

2 
ILUMINAÇÃO 

(PÁTIO 1) 810    810 3,69 1,5 10 

3 
ILUMINAÇÃO 

(PÁTIO 1) 594    594 2,70 1,5 10 

4 

ILUMINAÇÃO 

(PREP. DE 

CARNES) 
216    216 0,99 1,5 10 

5 

ILUMINAÇÃO 

(CORREDOR 

E WC) 
198    198 0,90 1,5 10 

6 

TOMADAS 

(PERP. 

CARNES) 
 6 2  1800 8,19 4,0 20 

7 
TOMADAS 

(WC)   2  1200 5,46 4,0 20 

TOTAL      5412    

 

1.5  QD INCÊNCIO     

 

CIRCUITO DESCRIÇÃO 
ILUMINAÇÃO 

(W) 
TUG TUE 

POTÊNCIA 

(W) 

CORRENTE 

(A) 

CONDUTOR 

(mm2) 

DISJUNTOR 

(A) 

   100 600      

1 
ILUMINAÇÃO 

DE 

EMERGÊNCIA 
 7   700 3,19 2,5 10 

TOTAL      700    
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1.6 QD CÂMARA FRIA     

 

CIRCUITO DESCRIÇÃO 
ILUMINAÇÃO 

(W) 
TUG TUE 

POTÊNCIA 

(W) 

CORRENTE 

(A) 

CONDUTOR 

(mm2) 

DISJUNTOR 

(A) 

   100 600      

1 ILUMINAÇÃO  18    18 0,082 2,5 10 

2 
CÂMARA 

FRIA    7000  32,82 10,0 50 

TOTAL      7018    

 

2. CÁLCULO DE DEMANDA 

 

D = D1 + D2, onde: 

D1 = DEMANDA DAS UNIDADES CONSUMIDORAS RESIDENCIAIS 

D2 = DEMANDA DO CONDOMÍNIO, LOJAS E OUTROS (D2 =     

d1+d2+d3+d4+d5+d6+d7) 

 

2.1  QD SALA TIPO 

 

D1 0       

D2 1392 
      

d1 

ILUMINAÇÃO 

(W) 

TOMADAS 

(W) 

TOTAL 

(W) 
FD 

POTÊNCIA 

DEMANDADA 

(W) 
D 1392 

18 1600 1618 0,86 1392 CORRENTE 

TOTAL (A) 6,33 
d2     0 

d3     0 CONDUTOR 

GERAL (mm2) 6 
d4     0 

d5     0 PROTEÇÃO 

GERAL (A) 32 
d6     0 

d7     0   

TOTAL     1392   

 

2.2  QD BOX TIPO  

 

D1 0       

D2 1720 
      

d1 
ILUMINAÇÃO 

(W) 

TOMADAS 

(W) 

TOTAL 

(W) 
FD 

POTÊNCIA 

DEMANDADA 

(W) 
D 1720 

jrms2
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 2000 2000 0,86 1720 CORRENTE 

TOTAL (A) 7,82 
d2     0 

d3     0 CONDUTOR 

GERAL (mm2) 6 
d4     0 

d5     0 PROTEÇÃO 

GERAL (A) 32 
d6     0 

d7     0   

TOTAL     1720   

 

 

2.3 QD PREPARO DE PEIXES  

 

D1 0       

D2 2704 
      

d1 

ILUMINAÇÃO 

(W) 

TOMADAS 

(W) 

TOTAL 

(W) 
FD 

POTÊNCIA 

DEMANDADA 

(W) 
D 2704 

144 3000 3144 0,86 2704 CORRENTE 

TOTAL (A) 12,30 
d2     0 

d3     0 CONDUTOR 

GERAL (mm2) 6 
d4     0 

d5     0 PROTEÇÃO 

GERAL (A) 32 
d6     0 

d7     0   

TOTAL     2704   

 

2.4  QD AÇOUGUE (CONDOMÍNIO)  

 

D1 0       

D2 4655 
      

d1 

ILUMINAÇÃO 

(W) 

TOMADAS 

(W) 

TOTAL 

(W) 
FD 

POTÊNCIA 

DEMANDADA 

(W) 
D 4655 

2412 3000 5412 0,86 4655 CORRENTE 

TOTAL (A) 8,22 
d2     0 

d3     0 CONDUTOR 

GERAL (mm2) 3#10(10) 
d4     0 

d5     0 PROTEÇÃO 

GERAL (A) 40 
d6     0 

d7     0   

TOTAL     4655   
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2.5  QD INCÊNCIO  

 

D1 0       

D2 602 
      

d1 

ILUMINAÇÃO 

(W) 

TOMADAS 

(W) 

TOTAL 

(W) 
FD 

POTÊNCIA 

DEMANDADA 

(W) 
D 602 

 800 800 0,86 602 CORRENTE 

TOTAL (A) 2,74 
d2     0 

d3     0 CONDUTOR 

GERAL (mm2) 6 
d4     0 

d5     0 PROTEÇÃO 

GERAL (A) 32 
d6     0 

d7     0   

TOTAL     602   

 

2.6 QD CÂMARA FRIA 

 

D1 0       

D2 7018 
      

d1 

ILUMINAÇÃO 

(W) 

TOMADAS 

(W) 

TOTAL 

(W) 
FD 

POTÊNCIA 

DEMANDADA 

(W) 
D 7018 

18   1 18 CORRENTE 

TOTAL (A) 10,67 
d2     0 

d3     0 CONDUTOR 

GERAL (mm2) 3#10(10) 
d4   

7000 
FD 

7000 

d5 

CÂMARA FRIA 

(W) 

 
1 

PROTEÇÃO 

GERAL (A) 40 7000     

d6     0 

d7     0   

TOTAL     7000   

 

3.  DEMANDA TOTAL E DIMENSIONAMENTO DO PADRÃO DE 

ENTRADA 

Tendo em vista a demanda calculada anteriormente para cada quadro de 

distribuição, a seguir tem-se o demonstrativo do cálculo da demanda total da edificação, 

bem como o dimensionamento da entrada de serviço de acordo com a tabela 06 da NDU 

003. 

jrms2
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3.1 CENTRO DE MEDIÇÃO 01 

QUADRO DEMANDA QUANTIDADE TOTAL ENTRADA DE SERVIÇO (CM 01) 

QD SALA TIPO 1392 8 11136 Nº DE FIOS 4 

QD BOX TIPO 1720 7 12040 Nº DE FASES 3 

QD PREPARO DE 

PEIXES 2704 1 2704 

CONDUTORES 

mm2 

(XLPE/EPR/HEPR 

90°) 

3#10(10) 

 

CONDUTOR 

ATERRAMENTO 

(mm2) 
10 

PROTEÇÃO (A) 50 

TOTAL  25880  

 

3.2 CENTRO DE MEDIÇÃO 02 

QUADRO DEMANDA QUANTIDADE TOTAL ENTRADA DE SERVIÇO (CM 02) 

QD SALA TIPO 1392 8 11136 Nº DE FIOS 4 

QD BOX TIPO 1720 7 12040 Nº DE FASES 3 

QD CÂMARA FRIA 7018 1 7018 

CONDUTORES 

mm2 

(XLPE/EPR/HEPR 

90°) 

3#16(16) 

 
CONDUTOR 

ATERRAMENTO 

(mm2) 
10 

TOTAL  30194 PROTEÇÃO (A) 70 

 

3.3 QDG 

QUADRO DEMANDA QUANTIDADE TOTAL ENTRADA DE SERVIÇO (QDG) 

CM 01 25880 1 25880 Nº DE FIOS 4 

CM 02 30194 1 30194 Nº DE FASES 3 

 

CONDUTORES 

mm2 

(XLPE/EPR/HEPR 

90°) 

3#50(35) 

CONDUTOR 

ATERRAMENTO 

(mm2) 
50 

TOTAL  56074 PROTEÇÃO (A) 100 
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4. QUADRO DE BALANCEAMENTO DAS CARGAS 

 

CENTRO DE MEDIÇÃO 01 

QUANTIDADE UNIDADES CARGA (W) FASES A – B - C 

6 

QD SALA 09 

9336 A 

QD SALA 12 

QD SALA 15 

QD BOX 08 

QD BOX 11 

QD BOX 14 

 

5 

QD SALA 10 

10551 B 

QD SALA 13 

QD SALA 16 

QD BOX 09 

QD AÇOUGUE 

(CONDOMÍNIO) 

 

7 

QD SALA 11 

11250 C 

QD SALA 14 

QD PREPARO DE PEIXES 

QD BOX 10 

QD BOX 12 

QD BOX 13 

QD INCÊNDIO 

CENTRO DE MEDIÇÃO 02 

4 

QD SALA 01 A 

11194 A 
QD SALA 04 A 

QD SALA 07 A 

QD CÂMARA FRIA A 

 

6 

QD SALA 02 B 

9664 B 

QD SALA 05 B 

QD BOX 01 B 

QD BOX 03 B 

QD BOX 05 B 

QD BOX 07 B 

 

6 

QD SALA 03 C 

9336 C 

QD SALA 06 C 
QD SALA 08 C  
QD BOX 02 C 
QD BOX 04 C 
QD BOX 06 C  
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5. ALIMENTADOR DE BAIXA TENSÃO 

 

O ramal de ligação será em cabo Multiplex/Alumínio 3x1x70+70 enquanto que o 

ramal de entrada será em cabo de cobre 3#50(35) com isolamento XLPE/EPR/HEPR 90° 

0,6/1kV alojado em eletroduto de aço galvanizado de 80mm para descida até o centro de 

medição.  

6. ALIMENTAÇÃO DAS UNIDADES 

A alimentação das unidades consumidoras referentes à SALA TIPO, BOX TIPO, 

PREPARO DE PEIXES e INCÊNDIO será em cabo de cobre com isolamento do tipo 

EPR/XLPE para 0,6/1kV, sendo: 1 cabo de 6mm2 para fase e 1 cabo de 6mm2 para o 

neutro. Já no caso das unidades consumidoras referentes à AÇOUGUE (CONDOMÍNIO) 

e CÂMARA FRIA, a alimentação será em cabo de cobre com isolamento do tipo 

EPR/XLPE para 0,6/1kV, sendo: 3 cabos de 10mm2 para fase e 1 cabo de 10mm2 para o 

neutro. 

7. PROTEÇÃO GERAL E DAS UNIDADES 

A proteção geral será feita por meio de disjuntor trifásico termomagnético de 100A, 

alojado em cubículo próprio, dotado de chapa protetora de lacre. As proteções das 

unidades consumidoras referentes à SALA TIPO, BOX TIPO, PREPARO DE PEIXES e 

INCÊNDIO serão por meio de disjuntores monofásicos de 32A. Já para a unidade 

consumidoras referente à AÇOUGUE (CONDOMÍNIO), a proteção será por meio de 

disjuntor trifásico de 32A, enquanto que para a unidade consumidora referente à 

CÂMARA FRIA a proteção será por meio de disjuntor trifásico de 40A.  

8. MEDIÇÃO 

Será feito através de medidores MONOFÁSICOS para as unidades consumidoras 

referentes à SALA TIPO, BOX TIPO e PREPARO DE PEIXES, e medidores 

TRIFÁSICOS para a unidade consumidora referente à CÂMARA FRIA, instalados pela 

ENERGISA, alojados juntamente com as proteções individuais de cada unidade 

consumidora em quadro coletivo conforme prancha em anexo.  

9. ATERRAMENTO 

O aterramento das instalações e do Centro de Medição será executado através de uma 

malha de terra com 3 (três) hastes de terra cobreadas, 16x2400mm, interligada através de 

cabo de cobre nu de 50mm2. O conector utilizado será do tipo GTDU. 

jrms2
Caixa de texto
40A

jrms2
Chamada
CÂMARA FRIA+AÇOUGUE (CONDOMÍNIO)

jrms2
Riscado
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10. PROTEÇÃO SOBRETENSÃO TRANSITÓRIA OU DE SURTOS (DPS) 

O DPS será de classe de proteção II, com tempo de resposta menor que 25ms, 

voltagem de operação 275VCA, corrente máxima de descarga de 40kA e instalado em 

local apropriado indicado no próprio Centro de Medição, conforme prancha em anexo.  

11.  ASSINATURAS 

 

Secretário de Infraestrutura  

 

 

 

Projetista 
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R.A.

R.S. CABEÇOTE ALUMÍNIO PARA ELETRODUTO

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

FITA DE AÇO INOX

MÍNIMO

500

SUBTERRÂNEA
AÇO GALZANIZADO

60
00

B

60

PLANTA

TAMPA

DETALHE TAMPA DE CONCRETO

520 60

60
44

0
60

10 A

1

1,
5 

m
m
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20 A
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4 
m

m
2

DR 40 A
30 mA

1#6(6)6mm2
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DR 40 A
30 mA

3#6(6)6mm2
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20 A

6

4 
m

m
2

20 A

7
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10 A

1
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1,
5 
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2
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m
2

DR 63 A
30 mA

3#10(10)10mm2

QD CÂMARA FRIA
40 A

Escala:

Prancha:

Data:

Projetista:

Local: Rua Euclides Fernandes, S/N, Centro
                           Uiraúna - PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA

PROJETO ELÉTRICO MERCADO ADELINO BARROS

Carlos Juacyr Anacleto de O. Filho
ENG. ELETRICISTA
CREA: 161.637.195-1

               CONTATO:
               (83) 9-9641-7220AGOSTO/2023

-----

01/01

Desenhos: QUADRO DE CARGAS
ALIMENTAÇÃO DOS QUADROS
DIAGRAMA UNIFILAR
CAIXA DE INSPEÇÃO
DETALHE DO ATERRAMENTO
ENTRADA DE SERVIÇO

  PREFEITURA MUNICIPAL

   UIRAÚNA

DETALHE 1 (ENTRADA DE SERVIÇO)
S/ ESCALA

CAIXA CP-01
S/ ESCALA

DETALHE 2 (RAMAL SUBTERRÂNEO)
S/ ESCALA

BI

DPS

INCÊNDIO
COND.

DPS DPS DPS

NÃO DESLIGUE
EM CASO

DE
INCENDIO

LIGA

DETALHE A

DETALHE B

SAÍDA

LIGA

DESLIGA

DESLIGA

DETALHE (ENTRADA DE SERVIÇO)
S/ ESCALA

D = D1 + D2
D DEMANDA TOTAL DA EDIFICAÇÃO

D1 DEMANDA DAS UNIDADES CONSUMIDORAS RESIDENCIAIS

D2 DEMANDA DO CONDOMÍNIO, LOJAS E OUTROS (D2 = d1 + d2 + d3 + d4 + d5 + d6 + d7)

CÁLCULO DE DEMANDA

CM - 01

QD BOX TIPO
D1 0
D2 1720

d1
ILUMINAÇÃO (W) TOMADAS (W) TOTAL (W) FD POTÊNCIA

DEMANDADA (W)
2000 0,86 1720

d2 0
d3 0
d4 0
d5
d6

0

d7
0

TOTAL 1720

DEMANDA TOTAL

CENTRO DE MEDIÇÃO DEMANDA (W) QUANTIDADE TOTAL (W) ENTRADA DE SERVIÇO

CM - 01 31223 1 25880 Nº FIOS 4

CM - 02 30194 1 30194 N° FASES 3
CONDUTORES mm2

(XLPE/EPR/HEPR 90°) 3#50(35)

CONDUTOR ATERRAMENTO
(mm2) 50

DEMANDA TOTAL 56074 PROTEÇÃO (A) 100

0

D1 0
D2 1720

DBOX TIPO 1720

CORRENTE TOTAL
(A) 7,82

CONDUTOR GERAL
mm2 1#6(6)

PROTEÇÃO GERAL
(A) 32

QD SALA TIPO
D1 0
D2 1392

d1
ILUMINAÇÃO (W) TOMADAS (W) TOTAL (W) FD POTÊNCIA

DEMANDADA (W)
18 1618 0,86 1392

d2 0
d3 0
d4 0
d5
d6

0

d7
0

TOTAL 1392

0

D1 0
D2 1392

DQD SALA TIPO 1392

CORRENTE TOTAL
(A) 6,33

CONDUTOR GERAL
mm2 1#6(6)

PROTEÇÃO GERAL
(A) 32

1600

2000

DEMANDA CM - 01

QUADRO DEMANDA (W) QUANTIDADE TOTAL (W) ENTRADA DE SERVIÇO

QD SALA TIPO 1392 8 11136 Nº FIOS 4

QD BOX TIPO 1720 7 12040 N° FASES 3

QD PREPARO DE PEIXES 2704 1 2704
CONDUTORES mm2

(XLPE/EPR/HEPR 90°) 3#10(10)

DEMANDA TOTAL 25880 PROTEÇÃO (A) 50

QD BOX TIPO
D1 0
D2 1720

d1
ILUMINAÇÃO (W) TOMADAS (W) TOTAL (W) FD POTÊNCIA

DEMANDADA (W)
2000 0,86 1720

d2 0
d3 0
d4 0
d5
d6

0

d7
0

TOTAL 1720

0

D1 0
D2 1720

DBOX TIPO 1720

CORRENTE TOTAL
(A) 7,82

CONDUTOR GERAL
mm2 1#6(6)

PROTEÇÃO GERAL
(A) 32

D1 0
D2 1392

d1
ILUMINAÇÃO (W) TOMADAS (W) TOTAL (W) FD POTÊNCIA

DEMANDADA (W)
18 1618 0,86 1392

d2 0
d3 0
d4 0
d5
d6

0

d7
0

TOTAL 1392

0

D1 0
D2 1392

DQD SALA TIPO 1392

CORRENTE TOTAL
(A) 6,33

CONDUTOR GERAL
mm2 1#6(6)

PROTEÇÃO GERAL
(A) 32

1600

2000

CM - 02
QD SALA TIPO

D1 0
D2 7018

d1
ILUMINAÇÃO (W) TOMADAS (W) TOTAL (W) FD POTÊNCIA

DEMANDADA (W)
18 1 18

d2 0
d3 0
d4 0

d5
CÂMARA FRIA (W)

FD POTÊNCIA
DEMANDADA (W)

7000 1 7000
d6 0
d7 0

TOTAL 7018

QD CÂMARA FRIA
D1 0
D2 7018

DQD 01 7018

CORRENTE TOTAL
(A) 10,67

CONDUTOR GERAL
mm2 3#10(10)

PROTEÇÃO GERAL
(A) 40

DEMANDA CM - 02

QUADRO DEMANDA (W) QUANTIDADE TOTAL (W) ENTRADA DE SERVIÇO

QD SALA TIPO 1392 8 11136 Nº FIOS 4

QD BOX TIPO 1720 7 12040 N° FASES 3

QD CÂMARA FRIA 7018 1 7018
CONDUTORES mm2

(XLPE/EPR/HEPR 90°) 3#16(16)

CONDUTOR ATERRAMENTO
(mm2) 10

DEMANDA TOTAL 30194 PROTEÇÃO (A) 70

QD PREPARO DE PEIXES
D1 0
D2 2704

d1
ILUMINAÇÃO (W) TOMADAS (W) TOTAL (W) FD POTÊNCIA

DEMANDADA (W)
144 3144 0,86 2704

d2 0
d3 0
d4 0
d5
d6

0

d7
0

TOTAL 2704

0

D1 0
D2 2704

DQD 01 2704

CORRENTE TOTAL
(A) 12,30

CONDUTOR GERAL
mm2 1#6(6)

PROTEÇÃO GERAL
(A) 32

3000

CIRCUITO DESCRIÇÃO ILUMINAÇÃO (W) TUG (W) TUE (W) POTÊNCIA (W) CORRENTE (A) CONDUTOR mm2 DISJUNTOR (A)

100 600

1 ILUMINAÇÃO 18 0,082 1,5 10

2 7,28 4,0 20

TOTAL 1618

QD SALA TIPO

QUADRO DE CARGAS

TOMADAS

18

160010

CIRCUITO DESCRIÇÃO ILUMINAÇÃO (W) TUG (W) TUE (W) POTÊNCIA (W) CORRENTE (A) CONDUTOR mm2 DISJUNTOR (A)

100 600

1 TOMADAS 9,10 4,0 20

TOTAL 2000

QD BOX TIPO

20008

CIRCUITO DESCRIÇÃO ILUMINAÇÃO (W) TUG (W) TUE (W) POTÊNCIA (W) CORRENTE (A) CONDUTOR mm2 DISJUNTOR (A)

100 600

1 ILUMINAÇÃO 144 0,66 1,5 10

2 13,64 4,0 20

TOTAL 3144

QD PRAPARO DE PEIXES

TOMADAS

144

30006 4

CIRCUITO DESCRIÇÃO ILUMINAÇÃO (W) TUG (W) TUE (W) POTÊNCIA (W) CORRENTE (A) CONDUTOR mm2 DISJUNTOR (A)

100 600

1 ILUMINAÇÃO
(PÁTIO 1)

594 2,70 1,5 10

2 1,5 10

TOTAL 5412

QD AÇOUGUE (CONDOMÍNIO)

6 2

810

3 1,5 10

4 216 0,99 1,5 10

5 198 0,90 1,5 10

6 8,19 4,0 201800

7 TOMADAS (WC) 5,46 4,0 201200

ILUMINAÇÃO
(PÁTIO 2)

ILUMINAÇÃO
(PÁTIO 3)

ILUMINAÇÃO
(PREP. DE CARNES)

ILUMINAÇÃO
(CORREDOR E WC)

TOMADAS
(PREP. DE CARNES)

594

810

216

198

2

3,69

CIRCUITO DESCRIÇÃO ILUMINAÇÃO (W) TUG (W) TUE (W) POTÊNCIA (W) CORRENTE (A) CONDUTOR mm2 DISJUNTOR (A)

100 600

1 ILUMINAÇÃO DE
EMERGÊNCIA

3,19 2,5 10

TOTAL 700

QD INCÊNCIO

700

CIRCUITO DESCRIÇÃO ILUMINAÇÃO (W) TUG (W) TUE (W) POTÊNCIA (W) CORRENTE (A) CONDUTOR mm2 DISJUNTOR (A)

100 600

1 ILUMINAÇÃO 18 0,082 1,5 10

2 31,82 10,0 50

TOTAL 7018

QD CÂMARA FRIA

CÂMARA FRIA

18

70007000

DIAGRAMA UNIFILAR

     DPS
275 V - 40 KA

3#50(35)50mm2

REDE 380/220 - ENERGISA

100 A

3#50(35)mm2 - XLPE 0,6/1,0 KV
                 Ø 80mm

QDG

50 A 70 A

32 A

QD SALA 09

32 A

QD SALA 10

32 A

QD SALA 11

32 A

QD SALA 12

32 A

QD SALA 13

32 A

QD SALA 14

32 A

QD SALA 15

32 A

QD SALA 16

32 A

QD PREPARO
 DE PEIXES

32 A

QD BOX 08

32 A

QD BOX 09

32 A

QD BOX 10

32 A

QD BOX 11
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QD SALA 01
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 QD AÇOUGUE
(CONDOMÍNIO)

M

3#
6(

6)
6m

m
2

32 A

QD INCÊNCIO

1#
6(

6)
6m

m
2

CM - 01 CM - 02

3#10(10)10mm2 3#16(16)10mm2

NOTAS
1. ELETRODUTOS SOB O PISO DEVERÃO SER DE AÇO GALVANIZADO OU PVC RÍGIDO
2. ELETRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS UTILIZAR Ø32mm
3. A CONEXÃO DO CONDUTOR DE ATERRAMENTO COM A HASTE
        DEVE SER FEITA COM CONECTOR GTDU E COBERTA COM
        MASSA DE CALAFETAR
4. PADRONIZAÇÃO DE CORES

FASE R: PRETO
FASE S: VERMELHO
FASE T: BRANCO
NEUTRO: AZUL CLARO
TERRA: VERDE

5. TODOS OS CABOS E ELETRODUTOS SERÃO DO TIPO NÃO PROPAGANTE
        DE CHAMAS

CONSIDERAÇÕES NORMATIVAS
NBR 5410 : INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO
NDU 001 : FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA A EDIFICAÇÕES INDIVIDUAIS OU
AGRUPADAS ATÉ 3 UNIDADES CONSUMIDORAS
NDU 003 : FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM TENSÃO PRIMÁRIA E 
SECUNDÁRIA A AGRUPAMENTOS OU EDIFICAÇÕES DE MÚLTIPLAS UNIDADES
CONSUMIDORAS ACIMA DE 3 UNIDADES CONSUMIDORAS

ALIMENTAÇÃO DOS QUADROS
ESCALA 1:150

QDG

1140
570 570

CM 01
VISTA FRONTAL

260 260 260
1820
260 260 260 260

SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA

DETALHE A

DPS DPS DPS

SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA

INCÊNDIO
COND.

NÃO DESLIGUE
EM CASO

DE
INCENDIO

LIGA

LIGA

DESLIGA

DESLIGA

SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA

SAÍDA

DETALHE B

ENTRADA ATÉ 4" VAI AO
ATERRAMENTO

15
20

38
0

57
0

57
0

52
0

52
0

52
0

260 260 260
1820
260 260 260 260

SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA

SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA

SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA

52
0

52
0

52
0

SAÍDASAÍDA

CM 02
VISTA FRONTAL

SALA 01

SALA 02

SALA 03

SALA 04

SALA 05

SALA 06

SALA 07

SALA 08

BOX 01
BOX 04

BOX 06

BOX 05

BOX 07

VAZIO

BOX 02SALA 09

SALA 10

SALA 11

SALA 12

SALA 13

SALA 14

SALA 15

SALA 16

BOX 10

PREPARO
DE PEIXES

BOX 11BOX 09

VAI P/ CM 01

VAI P/ CM 02 BOX 08 BOX 12

BOX 13

BOX 14

BOX 03

CÂMARA
    FRIA

VAZIO

CENTRO DE MEDIÇÃO
S/ ESCALA

Piso

CABO DE COBRE NÚ
          50 mm²

HASTE 16mm x 2400mm

3000 3000

CAIXA DE INSPEÇÃO

  VAI P/ CENTRO DE MEDIÇÃO

30
0

DETALHE DO ATERRAMENTO
S/ ESCALA

1#6(6)6mm2 QD SALA 09

1#6(6)6mm2 QD SALA 10

1#6(6)6mm2 QD SALA 11

1#6(6)6mm2 QD SALA 12

1#6(6)6mm2 QD SALA 13

1#6(6)6mm2 QD SALA 14

1#6(6)6mm2 QD SALA 15

1#6(6)6mm2 QD SALA 16

1#6(6)6mm2 QD PREPARO DE PEIXES

1#6(6)6mm2 QD BOX 08

1#6(6)6mm2 QD BOX 09

1#6(6)6mm2 QD BOX 10

1#6(6)6mm2 QD BOX 11

1#6(6)6mm2 QD BOX 12

1#6(6)6mm2 QD BOX 13

1#6(6)6mm2 QD BOX 14

3#10(10)10mm2 QD AÇOUGUE

1#6(6)6mm2 QD INCÊNCIO

01

02

03

04

05

06

08

09

10

11

12

13

15

16

18

19

ELETROCALHA PERFURADA 150mm x 100mm CONTENDO

1#6(6)6mm2 QD SALA 09

1#6(6)6mm2 QD SALA 10

1#6(6)6mm2 QD SALA 12

1#6(6)6mm2 QD SALA 13

1#6(6)6mm2 QD SALA 14

1#6(6)6mm2 QD SALA 15

1#6(6)6mm2 QD SALA 16

1#6(6)6mm2 QD PREPARO DE PEIXES

1#6(6)6mm2 QD BOX 08

1#6(6)6mm2 QD BOX 09

1#6(6)6mm2 QD BOX 10

1#6(6)6mm2 QD BOX 11

1#6(6)6mm2 QD BOX 12

1#6(6)6mm2 QD BOX 13

1#6(6)6mm2 QD BOX 14

3#10(10)10mm2 QD AÇOUGUE

1#6(6)6mm2 QD INCÊNCIO

1#6(6)6mm2 QD SALA 12

1#6(6)6mm2 QD SALA 13

1#6(6)6mm2 QD SALA 14

1#6(6)6mm2 QD SALA 15

1#6(6)6mm2 QD SALA 16

1#6(6)6mm2 QD PREPARO DE PEIXES

1#6(6)6mm2 QD BOX 08

1#6(6)6mm2 QD BOX 09

1#6(6)6mm2 QD BOX 10

1#6(6)6mm2 QD BOX 11

1#6(6)6mm2 QD BOX 12

1#6(6)6mm2 QD BOX 13

1#6(6)6mm2 QD BOX 14

3#10(10)10mm2 QD AÇOUGUE

1#6(6)6mm2 QD INCÊNCIO

1#6(6)6mm2 QD SALA 13

1#6(6)6mm2 QD SALA 14

1#6(6)6mm2 QD SALA 15

1#6(6)6mm2 QD SALA 16

1#6(6)6mm2 QD PREPARO DE PEIXES

1#6(6)6mm2 QD BOX 08

1#6(6)6mm2 QD BOX 09

1#6(6)6mm2 QD BOX 10

1#6(6)6mm2 QD BOX 11

1#6(6)6mm2 QD BOX 12

1#6(6)6mm2 QD BOX 13

1#6(6)6mm2 QD BOX 14

3#10(10)10mm2 QD AÇOUGUE

1#6(6)6mm2 QD INCÊNCIO

1#6(6)6mm2 QD SALA 13

1#6(6)6mm2 QD SALA 14

1#6(6)6mm2 QD SALA 15

1#6(6)6mm2 QD SALA 16

1#6(6)6mm2 QD PREPARO DE PEIXES

1#6(6)6mm2 QD BOX 08

1#6(6)6mm2 QD BOX 09

1#6(6)6mm2 QD BOX 10

1#6(6)6mm2 QD BOX 11

1#6(6)6mm2 QD BOX 12

1#6(6)6mm2 QD BOX 13

3#10(10)10mm2 QD AÇOUGUE

1#6(6)6mm2 QD INCÊNCIO

07

1#6(6)6mm2 QD SALA 14

1#6(6)6mm2 QD SALA 15

1#6(6)6mm2 QD SALA 16

1#6(6)6mm2 QD PREPARO DE PEIXES

1#6(6)6mm2 QD BOX 08

1#6(6)6mm2 QD BOX 09

1#6(6)6mm2 QD BOX 10

1#6(6)6mm2 QD BOX 11

1#6(6)6mm2 QD BOX 12

1#6(6)6mm2 QD BOX 13

3#10(10)10mm2 QD AÇOUGUE

1#6(6)6mm2 QD INCÊNCIO

1#6(6)6mm2 QD SALA 14

1#6(6)6mm2 QD SALA 15

1#6(6)6mm2 QD SALA 16

1#6(6)6mm2 QD PREPARO DE PEIXES

1#6(6)6mm2 QD BOX 08

1#6(6)6mm2 QD BOX 09

1#6(6)6mm2 QD BOX 10

1#6(6)6mm2 QD BOX 11

1#6(6)6mm2 QD BOX 12

3#10(10)10mm2 QD AÇOUGUE

1#6(6)6mm2 QD INCÊNCIO

1#6(6)6mm2 QD SALA 15

1#6(6)6mm2 QD SALA 16

1#6(6)6mm2 QD PREPARO DE PEIXES

1#6(6)6mm2 QD BOX 08

1#6(6)6mm2 QD BOX 09

1#6(6)6mm2 QD BOX 10

1#6(6)6mm2 QD BOX 11

1#6(6)6mm2 QD BOX 12

3#10(10)10mm2 QD AÇOUGUE

1#6(6)6mm2 QD INCÊNCIO

1#6(6)6mm2 QD SALA 16

1#6(6)6mm2 QD PREPARO DE PEIXES

1#6(6)6mm2 QD BOX 08

1#6(6)6mm2 QD BOX 09

1#6(6)6mm2 QD BOX 10

1#6(6)6mm2 QD BOX 11

1#6(6)6mm2 QD BOX 12

3#10(10)10mm2 QD AÇOUGUE

1#6(6)6mm2 QD INCÊNCIO

1#6(6)6mm2 QD SALA 16

1#6(6)6mm2 QD PREPARO DE PEIXES

1#6(6)6mm2 QD BOX 08

1#6(6)6mm2 QD BOX 09

1#6(6)6mm2 QD BOX 10

1#6(6)6mm2 QD BOX 11

3#10(10)10mm2 QD AÇOUGUE

1#6(6)6mm2 QD INCÊNCIO

1#6(6)6mm2 QD PREPARO DE PEIXES

1#6(6)6mm2 QD BOX 08

1#6(6)6mm2 QD BOX 09

1#6(6)6mm2 QD BOX 10

1#6(6)6mm2 QD BOX 11

3#10(10)10mm2 QD AÇOUGUE

1#6(6)6mm2 QD INCÊNCIO

1#6(6)6mm2 QD PREPARO DE PEIXES

1#6(6)6mm2 QD BOX 08

1#6(6)6mm2 QD BOX 09

1#6(6)6mm2 QD BOX 10

3#10(10)10mm2 QD AÇOUGUE

1#6(6)6mm2 QD INCÊNCIO
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1#6(6)6mm2 QD BOX 08

1#6(6)6mm2 QD BOX 09

1#6(6)6mm2 QD BOX 10

3#10(10)10mm2 QD AÇOUGUE

1#6(6)6mm2 QD INCÊNCIO

1#6(6)6mm2 QD BOX 08

1#6(6)6mm2 QD BOX 09

3#10(10)10mm2 QD AÇOUGUE

1#6(6)6mm2 QD INCÊNCIO

1#6(6)6mm2 QD BOX 08

3#10(10)10mm2 QD AÇOUGUE

1#6(6)6mm2 QD INCÊNCIO
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3#10(10)10mm2 QD AÇOUGUE

1#6(6)6mm2 QD INCÊNCIO

1#6(6)6mm2 QD INCÊNCIO

1#6(6)6mm2 QD SALA 08

1#6(6)6mm2 QD SALA 07

1#6(6)6mm2 QD SALA 06

1#6(6)6mm2 QD SALA 05

1#6(6)6mm2 QD BOX 01

1#6(6)6mm2 QD SALA 04

1#6(6)6mm2 QD BOX 02

1#6(6)6mm2 QD SALA 03

1#6(6)6mm2 QD SALA 02

1#6(6)6mm2 QD BOX 03

1#6(6)6mm2 QD SALA 01

1#6(6)6mm2 QD BOX 04

1#6(6)6mm2 QD BOX 07

1#6(6)6mm2 QD BOX 06

1#6(6)6mm2 QD BOX 05

1#6(6)6mm2 QD CÂMARA FRIA

20

1#6(6)6mm2 QD SALA 07
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1#6(6)6mm2 QD BOX 01

1#6(6)6mm2 QD SALA 04
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1#6(6)6mm2 QD BOX 06

1#6(6)6mm2 QD BOX 05

1#6(6)6mm2 QD CÂMARA FRIA
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1#6(6)6mm2 QD SALA 07
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1#6(6)6mm2 QD BOX 07

1#6(6)6mm2 QD BOX 06

1#6(6)6mm2 QD BOX 05

1#6(6)6mm2 QD CÂMARA FRIA
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1#6(6)6mm2 QD BOX 01
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1#6(6)6mm2 QD BOX 03
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1#6(6)6mm2 QD BOX 04
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1#6(6)6mm2 QD BOX 06

1#6(6)6mm2 QD BOX 05

1#6(6)6mm2 QD CÂMARA FRIA
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1#6(6)6mm2 QD SALA 04

1#6(6)6mm2 QD BOX 02

1#6(6)6mm2 QD SALA 03

1#6(6)6mm2 QD SALA 02
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1#6(6)6mm2 QD BOX 02
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1#6(6)6mm2 QD SALA 02
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1#6(6)6mm2 QD CÂMARA FRIA
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1#6(6)6mm2 QD SALA 03

1#6(6)6mm2 QD SALA 02

1#6(6)6mm2 QD BOX 03

1#6(6)6mm2 QD SALA 01

1#6(6)6mm2 QD BOX 04

1#6(6)6mm2 QD BOX 07

1#6(6)6mm2 QD BOX 06

1#6(6)6mm2 QD BOX 05

1#6(6)6mm2 QD CÂMARA FRIA
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1#6(6)6mm2 QD SALA 02

1#6(6)6mm2 QD BOX 03

1#6(6)6mm2 QD SALA 01

1#6(6)6mm2 QD BOX 04

1#6(6)6mm2 QD BOX 07

1#6(6)6mm2 QD BOX 06

1#6(6)6mm2 QD BOX 05

1#6(6)6mm2 QD CÂMARA FRIA
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1#6(6)6mm2 QD BOX 03

1#6(6)6mm2 QD SALA 01

1#6(6)6mm2 QD BOX 04

1#6(6)6mm2 QD BOX 07

1#6(6)6mm2 QD BOX 06

1#6(6)6mm2 QD BOX 05

1#6(6)6mm2 QD CÂMARA FRIA
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1#6(6)6mm2 QD SALA 01

1#6(6)6mm2 QD BOX 04

1#6(6)6mm2 QD BOX 07

1#6(6)6mm2 QD BOX 06

1#6(6)6mm2 QD BOX 05

1#6(6)6mm2 QD CÂMARA FRIA
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1#6(6)6mm2 QD BOX 04

1#6(6)6mm2 QD BOX 07

1#6(6)6mm2 QD BOX 06

1#6(6)6mm2 QD BOX 05

1#6(6)6mm2 QD CÂMARA FRIA
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1#6(6)6mm2 QD BOX 07

1#6(6)6mm2 QD BOX 06

1#6(6)6mm2 QD BOX 05

1#6(6)6mm2 QD CÂMARA FRIA
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1#6(6)6mm2 QD BOX 06

1#6(6)6mm2 QD BOX 05

1#6(6)6mm2 QD CÂMARA FRIA

33
1#6(6)6mm2 QD BOX 05

1#6(6)6mm2 QD CÂMARA FRIA

34 1#6(6)6mm2 QD CÂMARA FRIA
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CALÇADA EXT.

SALA 15SALA 14SALA 13SALA 12

SALA 06

SALA 08

SALA 09

SALA 16

QD SALA 01

QD CÂMARA FRIA

QD SALA 02QD SALA 03QD SALA 04QD SALA 05

QD SALA 06

QD SALA 12 QD SALA 13 QD SALA 14 QD SALA 15 QD SALA 16

SALA 07

QD SALA 07

QD SALA 08

POSTE ENERGISA

DESCE P/ QD BOX 01 DESCE P/ QD BOX 04

DESCE P/ QD BOX 07

DESCE P/ QD BOX 06

DESCE P/ QD BOX 05

DESCE P/ QD BOX 08

DESCE P/ QD BOX 09

DESCE P/ QD BOX 10

DESCE P/ QD BOX 11DESCE P/ QD BOX 12DESCE P/ QD BOX 13DESCE P/ QD BOX 14

QD SALA 11

QD SALA 10

QD SALA 09

VAI P/ QDG
       (VER DETALHE 1)

CP-01

1

15

16

20

31

33

32

34

DESCE P/ QD AÇOUGUE

DESCE P/ QD INCÊNCIO

17
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3m
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ES FER

N
AN

D
ES

R
U

A EU
C
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N
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D
ES

DESCE P/ QD BOX 02 DESCE P/ QD BOX 03

QDG

SALA 01SALA 02SALA 03SALA 04SALA 05

SALA 10

SALA 11
QD PREPARO
     PEIXES

4 5 6 7 8 9 10 11 12 13

21

22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

PLANTA DE SITUAÇÃO
ESCALA: 1:500

16m

CABO DE COBRE NÚ
            50mm2

HASTE DE ATERRAMENTO
            5/8" x 2,40m

3m

CP-01 CP-01

CP-01

CP-01

CP-01

POSTE ENERGISA

CP-01

CM-02

RUA EUCLIDES FERNANDES

QDG
HASTE DE ATERRAMENTO
            5/8" x 2,40m

CP-01

CP-01 CP-01

CP-01

CP-01

CM-01

1 x ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO Ø50mm (CM 01)

1 x ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO Ø80mm (QDG)1 x ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO Ø80mm (QDG)

1 x ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO Ø50mm (CM 01)

1 x ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO Ø50m
(CONDOMÍNIO E INCÊNDIO)

1 x ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO Ø50mm (CM 02)

1 x ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO Ø50mm (CM 02)

RUA EUCLIDES FERNANDES

CABO DE COBRE NÚ
            50mm2

3m

2

3

1#6(6)6mm2 QD SALA 09

1#6(6)6mm2 QD SALA 10
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RUA EUCLIDES FERNANDES

RUA EUCLIDES FERNANDES

R
U

A TEN
EN

TE JO
SA

R
U

A AN
TÔ

N
IO

 C
ABO

C
LO

 D
E SÁ

QUIOSQUES

CANAL

AÇOUGUE

REDE B.T. ENERGISA

REDE B.T. ENERGISA

POSTE ENERGISA

POSTE ENERGISA

POSTE ENERGISA

REDE B.T. ENERGISA

N

S

COMPONENTE PRÓXIMO
      MEDIDOR 8063306

RUA EUCLIDES FERNANDES

RUA EUCLIDES FERNANDES

RUA EUCLIDES FERNANDES

FACHADA L. ESQUERDA

FACHADA L. DIREITA

260 260 260
1820
260 260 260 260

SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA

SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA

INCÊNDIOCOND.
NÃO DESLIGUE

EM CASO
DE

INCENDIO

LIGA

LIGA

DESLIGA

DESLIGA

SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA

SAÍDA

DETALHE B

52
0

52
0

52
0

SALA 09

SALA 10

SALA 11

SALA 12

SALA 13

SALA 14

SALA 15

SALA 16

BOX 10

PREPARO
DE PEIXES

BOX 11BOX 09

BOX 08 BOX 12

BOX 13

BOX 14

260 260 260
1820
260 260 260 260

SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA

SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA

SAÍDA SAÍDA SAÍDA SAÍDA

52
0

52
0

52
0

SAÍDASAÍDA

SALA 01

SALA 02

SALA 03

SALA 04

SALA 05

SALA 06

SALA 07

SALA 08

BOX 01 BOX 04

BOX 06

BOX 05

BOX 07

VAZIO

BOX 02

BOX 03

CÂMARA
    FRIA

VAZIO

CM 01

CM 02

CABO DE COBRE NÚ
            10mm2

HASTE DE ATERRAMENTO
            5/8" x 2,40m

3m

HASTE DE ATERRAMENTO
            5/8" x 2,40m

3m

CABO DE COBRE NÚ
            10mm2

200
170
150

10
15

10
15

15
10

20
0

17
0

15
0

PLANTA

15
10

A'A

200
170
150

1015 1015

25
0

22
5

15
0

FURO DE Ø25mm

25

CORTE AA'

CONECTOR GTDU

TAMPA DE CONCRETO

OBS.: AS CAIXAS DE INSPEÇÃO DO ATERRAMENTO DEVEM
SER CONFECCIONADAS EM ALVENARIA COM TAMPA E
CONCRETO (VERIFICAR DETALHE DO ATERRAMENTO)

OBS.: AS CAIXAS DE INSPEÇÃO DO ATERRAMENTO DEVEM
SER CONFECCIONADAS EM ALVENARIA COM TAMPA E
CONCRETO (VERIFICAR DETALHE DO ATERRAMENTO)

OBS.: AS CAIXAS DE INSPEÇÃO DO ATERRAMENTO DEVEM
SER CONFECCIONADAS EM ALVENARIA COM TAMPA E
CONCRETO (VERIFICAR DETALHE DO ATERRAMENTO)

CP-01

0,5m

CP-01

3m3m

HASTE DE ATERRAMENTO
            5/8" x 2,40m

CABO DE COBRE NÚ
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HASTE DE ATERRAMENTO
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PLANTA DE SITUAÇÃO

ARQUIVOARQUIVO:

ESCALA:

ESCALA INDICADA

DESENHO:

RUAN CARLOS

DATA:

DEZEMBRO DE 2021

PRANCHA:

CONTEÚDO:

ENDEREÇO:

RUA EUCLIDES FERNANDES, S/N, 
BAIRRO CENTRO, UIRAÚNA - PB

ÁREAS:

ÁREA DO TERRENO: 491,84 M²
ÁREA CONSTRUIDA: 491,84M²

PROJETO ARQUITETÔNICO

PROPRIETÁRIO DA EDIFICAÇÃO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA/PB
CNPJ: 08.924.078/0001-04

RESPONSÁVEL PELO PROJETO:

RUAN CARLOS COSTA FERNANDES LOPES
CREA RN: 2116052750

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO:

QUADRO DE ESQUADRIAS
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ALTURA: PEITORIL:LARGURA:
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 QUANT.:

 

 

 

 

 
 

 

 

PORTÕES:
DADOS:

ALTURA: PEITORIL:LARGURA:
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PLANTA DE COBERTURA - PROJ. EXECUTIVO
Escala 1:50

S
EN

TI
D

O
 D

A
 Q

U
ED

A
 D

'Á
G

U
A
 -

 I
N

C
L.

=
15

%

S
EN

TI
D

O
 D

A
 Q

U
ED

A
 D

'Á
G

U
A
 -

 I
N

C
L.

=
15

%

S
EN

TI
D

O
 D

A
 Q

U
ED

A
 D

'Á
G

U
A
 -

 I
N

C
L.

=
15

%

S
EN

TI
D

O
 D

A
 Q

U
ED

A
 D

'Á
G

U
A
 -

 I
N

C
L.

=
15

%

SENTIDO DA QUEDA D'ÁGUA - INCL.=10%

CAIXA D'ÁGUA

CALHA METÁLICA

AAAA

BB BB

CC

CC
DD

DD

> PLANTA DE SITUAÇÃO;
> QUADRO DE ESQUADRIAS;
> ÍNDICES URBANÍSTICOS;

> PLANTA DE COBERTURA - PROJ. 
EXECUTIVO;

19
,3
7

0,
15

5,
10

0,
15

0,15 11,65 0,15 4,85 0,15 4,10 0,15

0,
15

2,
95

0,
15

20
,7
8

11,84 11,93

jrms2
Retângulo

jrms2
Caixa de texto
RESSALVAS ENERGISAAS INSTALAÇÕES INTERNAS NÃO FAZEM PARTE DO ESCOPO DE APROVAÇÃO DO PROJETO, APENAS O QUE FOR REFERENTE AO PADRÃO DE ATENDIMENTO. CONFORME NDU 001 E 003.



PLANTA DE SITUAÇÃO
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ENDEREÇO:
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BAIRRO CENTRO, UIRAÚNA - PB
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CNPJ: 08.924.078/0001-04
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RUAN CARLOS COSTA FERNANDES LOPES
CREA RN: 2116052750
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PLANTA BAIXA - PROJ. EXECUTIVO
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PLANTA DE SITUAÇÃO

ARQUIVOARQUIVO:

ESCALA:

ESCALA INDICADA

DESENHO:

RUAN CARLOS

DATA:

DEZEMBRO DE 2021

PRANCHA:

CONTEÚDO:

ENDEREÇO:

RUA EUCLIDES FERNANDES, S/N, 
BAIRRO CENTRO, UIRAÚNA - PB
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ÁREA DO TERRENO: 491,84 M²
ÁREA CONSTRUIDA: 491,84M²

PROJETO ARQUITETÔNICO

PROPRIETÁRIO DA EDIFICAÇÃO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA/PB
CNPJ: 08.924.078/0001-04
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RUAN CARLOS COSTA FERNANDES LOPES
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PLANTA BAIXA - PROJ. EXECUTIVO - COTAS
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> PLANTA DE SITUAÇÃO;
> QUADRO DE ESQUADRIAS;
> ÍNDICES URBANÍSTICOS;

> PLANTA BAIXA- PROJ. EXECUTIVO - 
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PLANTA DE SITUAÇÃO
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ESCALA INDICADA
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PROJ. ARQ. A1 4-6
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5.000L

> PLANTA DE SITUAÇÃO;
> QUADRO DE ESQUADRIAS;
> ÍNDICES URBANÍSTICOS;

> CORTE - AA;
> CORTE - BB;
> CORTE - CC;
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AS SALAS TEREM REVESTIMENTO
APENAS EM MEIA PAREDE.

AS SALAS TEREM REVESTIMENTO
APENAS EM MEIA PAREDE.

1,00 5,05 0,85
2,
99

1,
40

5,24

ABERTURA FECHADA COM 
ALUMÍNIO BRANCO.

jrms2
Caixa de texto
RESSALVAS ENERGISAAS INSTALAÇÕES INTERNAS NÃO FAZEM PARTE DO ESCOPO DE APROVAÇÃO DO PROJETO, APENAS O QUE FOR REFERENTE AO PADRÃO DE ATENDIMENTO. CONFORME NDU 001 E 003.



PLANTA DE SITUAÇÃO

ARQUIVOARQUIVO:

ESCALA:

ESCALA INDICADA

DESENHO:

RUAN CARLOS

DATA:

DEZEMBRO DE 2021

PRANCHA:

CONTEÚDO:

ENDEREÇO:

RUA EUCLIDES FERNANDES, S/N, 
BAIRRO CENTRO, UIRAÚNA - PB

ÁREAS:

ÁREA DO TERRENO: 491,84 M²
ÁREA CONSTRUIDA: 491,84M²

PROJETO ARQUITETÔNICO

PROPRIETÁRIO DA EDIFICAÇÃO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA/PB
CNPJ: 08.924.078/0001-04

RESPONSÁVEL PELO PROJETO:

RUAN CARLOS COSTA FERNANDES LOPES
CREA RN: 2116052750

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO:

QUADRO DE ESQUADRIAS

 
 

 
 PORTAS:

DADOS:

ALTURA: PEITORIL:LARGURA:
DESCRIÇÃO:

 

 

 

 

 QUANT.:

 

 

 

 

 
 

 

 

PORTÕES:
DADOS:

ALTURA: PEITORIL:LARGURA:
DESCRIÇÃO:

 

  

 
 

QUANT.:

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 JANELAS:
DADOS:

ALTURA: PEITORIL:LARGURA:
DESCRIÇÃO:

 

 
 

 

 

 
 

QUANT.:

 

 
 

 

 
 

 

P1
P2

T1

J1
J2

2,10m
2,10m

0,90m
0,80m

02
02

3,00m 2,20m 02

0,50m
0,50m

3,00m
2,80m

CORRER DE ALUMINIO E 
VIDRO 02

02

GIRO DE MADEIRA 

1,60m
1,60m

PORTA APROPRIADA
PARA CÂMARA FRIA

GIRO DUPLO DE ALUMÍNIO 
BRANCO

J3 0,50m 0,80m 021,60m

CORRER DE ALUMINIO E 
VIDRO

T2 2,10m 1,80m 04
T3 4,40m 2,40m 01
T4 2,05m 1,50m 16

GIRO DUPLO DE ALUMÍNIO 
BRANCO

GIRO DUPLO DE ALUMÍNIO 
BRANCO

PORTA DE ENROLAR 
PERFURADA

CORRER DE ALUMINIO E 
VIDRO

J4 3,80m 011,60m CORRER DE ALUMINIO E 
VIDRO

PLANTA DE SITUAÇÃO
Sem Escala

0,50m

5/6
PROJ. ARQ. A1 5-6

CORTE - DD
Escala 1:50

FACHADA PRINCIPAL
Escala 1:50

FACHADA LATERAL ESQUERDA
Escala 1:50

0,00m
0,25m

CIRCULAÇÃO INTERNA
0,25m

CIRCULAÇÃO INTERNA
0,25m

ÁREA PARA PREPARO 
DE CARNES

0,25m
SALA 07

0,00m
0,17m

CALÇADA
0,17m

CALÇADA

TELHADO EM ESTRUTURA 
METÁLICA.

DETALHE REVESTIDO COM
TIJOLINHOS APARENTES.

ALVENARIA PINTADA EM TOM DE
CINZA A DEFINIR.

ALVENARIA PINTADA NA
COR AMARELO - CORAL.

ALVENARIA REVESTIDA
COM TIJOLINHOS 
APARENTES.
 

ALVENARIA REVESTIDA
COM TIJOLINHOS 
APARENTES.
 

ALVENARIA PINTADA EM TOM DE
CINZA A DEFINIR.

DETALHE REVESTIDO COM
TIJOLINHOS APARENTES.

TELHADO EM ESTRUTURA METÁLICA.

DETALHE PINTADO NA COR AMARELA - CORAL.

LETREIRO EM METALON PRETO.
VER DETALHE 01.

ALVENARIA PINTADA NA
COR AMARELO - CORAL.

DETALHE 01 - LETREIRO
Escala 1:50

0,
61

0,44

11,45

0,27

BASE PARA COMPORTAR
AS LETRAS.

ESTRUTURA EM METALON
PRETO FOSCO.

> PLANTA DE SITUAÇÃO;
> QUADRO DE ESQUADRIAS;
> ÍNDICES URBANÍSTICOS;

> CORTE - DD;
> FACHADA PRINCIPAL;
> FACHADA LATERAL ESQUERDA;
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PLANTA DE SITUAÇÃO

ARQUIVOARQUIVO:

ESCALA:

ESCALA INDICADA

DESENHO:

RUAN CARLOS

DATA:

DEZEMBRO DE 2021

PRANCHA:

CONTEÚDO:

ENDEREÇO:

RUA EUCLIDES FERNANDES, S/N, 
BAIRRO CENTRO, UIRAÚNA - PB

ÁREAS:

ÁREA DO TERRENO: 491,84 M²
ÁREA CONSTRUIDA: 491,84M²

PROJETO ARQUITETÔNICO

PROPRIETÁRIO DA EDIFICAÇÃO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA/PB
CNPJ: 08.924.078/0001-04

RESPONSÁVEL PELO PROJETO:

RUAN CARLOS COSTA FERNANDES LOPES
CREA RN: 2116052750

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO:

QUADRO DE ESQUADRIAS

 
 

 
 PORTAS:

DADOS:

ALTURA: PEITORIL:LARGURA:
DESCRIÇÃO:
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PORTÕES:
DADOS:

ALTURA: PEITORIL:LARGURA:
DESCRIÇÃO:
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 JANELAS:
DADOS:

ALTURA: PEITORIL:LARGURA:
DESCRIÇÃO:

 

 
 

 

 

 
 

QUANT.:

 

 
 

 

 
 

 

P1
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2,10m
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0,90m
0,80m

02
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3,00m 2,20m 02

0,50m
0,50m

3,00m
2,80m

CORRER DE ALUMINIO E 
VIDRO 02

02

GIRO DE MADEIRA 

1,60m
1,60m

PORTA APROPRIADA
PARA CÂMARA FRIA

GIRO DUPLO DE ALUMÍNIO 
BRANCO

J3 0,50m 0,80m 021,60m

CORRER DE ALUMINIO E 
VIDRO

T2 2,10m 1,80m 04
T3 4,40m 2,40m 01
T4 2,05m 1,50m 16

GIRO DUPLO DE ALUMÍNIO 
BRANCO

GIRO DUPLO DE ALUMÍNIO 
BRANCO

PORTA DE ENROLAR 
PERFURADA

CORRER DE ALUMINIO E 
VIDRO

J4 3,80m 011,60m CORRER DE ALUMINIO E 
VIDRO

PLANTA DE SITUAÇÃO
Sem Escala

0,50m

6/6
PROJ. ARQ. A1 6-6

FACHADA LATERAL DIREITA
Escala 1:50

DETALHE - FRASES
Escala 1:50

3,
35

3,30 3,13 1,97 1,80 2,62 2,41 3,37

FRASE PINTADA NA ALVENARIA
NA COR PRETA.

FRASE PINTADA NA ALVENARIA
NA COR PRETA.

ALVENARIA PINTADA NA COR BRANCO GELO - CORAL.

TELHADO EM ESTRUTURA 
METÁLICA.

DETALHE REVESTIDO COM
TIJOLINHOS APARENTES.

ALVENARIA PINTADA EM TOM DE
CINZA A DEFINIR.

ALVENARIA PINTADA NA
COR AMARELO - CORAL.

ALVENARIA REVESTIDA
COM TIJOLINHOS 

APARENTES.
 

> PLANTA DE SITUAÇÃO;
> QUADRO DE ESQUADRIAS;
> ÍNDICES URBANÍSTICOS;

> FACHADA LATERAL DIREITA;
> DETALHE - FRASES;
> RENDER;

RENDER 01
Sem Escala

RENDER 02
Sem Escala

RENDER 03
Sem Escala

RENDER 04
Sem Escala
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO – RAMAL SUBTERRÂNEO 

Uiraúna-PB, 30 de junho de 2023. 

À ENERGISA. 
 
Eu,  

Nome: Aury Paulino de Araújo Júnior  

RG: 003298861 CPF: 109.407.804-29 

 

Proprietário do imóvel Situado à 

Endereço: Rua Euclides Fernandes 

Número: S/N Complemento: Mercado Adelino Barros (Açougue Municipal) Bairro: Centro 

CEP: 58915000  Múnicípio: Uiraúna  UF: PB 

UC: Digite o N° da UC. OS: Digite o N° da O.S. 

Venho com a presente solicitar a conexão do ramal subterrâneo com a rede da concessionária 

para o supracitado imóvel. 

Outrossim, concordo em que todas as despesas necessárias para instalação do ramal 

subterrâneo, devam ocorrer por minha conta. Caso necessário, comprometo-me a 

providenciar a remoção ou substituição do ramal subterrâneo no máximo em 10 (dez) dias 

contados a partir da data em que essa Concessionária me notificar a respeito. Ao assumir o 

presente compromisso, declaro-me também ciente de que findo o prazo aludido, na falta das 

providências que me couberem, essa Concessionária poderá efetuar o desligamento da 

instalação em apreço independente de outro aviso sem que, do desligamento em tais 

circunstâncias, me decorra direito de reclamação por qualquer título. 

Atenciosamente, 

 

 

_____________________________________________ 

AURY PAULINO DE ARAÚJO JÚNIOR 

 

 

 

 

NOME:  Carlos Juacyr A. de O. Filho 

CPF: 088.472.464-66 

TESTEMUNHA 1 

 

 

NOME: Caio Cézar Aquino de Freitas 

CPF: 072.709.994-90 

TESTEMUNHA 2 

 

Responsável legal do imóvel Situado à

Medidor: 8063306 Medidor: 8063306 

CAIO CEZAR AQUINO 
DE 
FREITAS:07270999490

Assinado de forma digital por 
CAIO CEZAR AQUINO DE 
FREITAS:07270999490 
Dados: 2023.07.04 09:26:20 -03'00'
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB ART OBRA / SERVIÇO
Nº PB20230515757

INICIAL

1. Responsável Técnico

ANDERSON DE SOUSA BRITO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2619318360

Registro: 25622PB

Empresa contratada: ASD GEO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Registro : 0003557758-PB

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICIPIO DE UIRAUNA CPF/CNPJ: 08.924.078/0001-04

RUA MAJOR JOSÉ FERNANDES Nº: 146

Complemento: TERREO Bairro: CENTRO

Cidade: UIRAÚNA UF: PB CEP: 58915000

Contrato: Não especificado Celebrado em: 23/02/2023

Valor: R$ 3.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Adelino Barros Nº: S/N

Complemento: Bairro: Centro

Cidade: UIRAÚNA UF: PB CEP: 58915000

Data de Início: 24/02/2023 Previsão de término: 03/03/2023 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Escolar 

Proprietário: MUNICIPIO DE UIRAUNA CPF/CNPJ: 08.924.078/0001-04

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade Unidade

31 - ENSAIO > OBRAS E SERVIÇOS - GEOLOGIA > GEOLOGIA DE ENGENHARIA E GEOTECNIA
> #2194 - SONDAGEM

3,00 un

53 - RELATÓRIO > OBRAS E SERVIÇOS - GEOLOGIA > GEOLOGIA DE ENGENHARIA E
GEOTECNIA > #2194 - SONDAGEM

1,00 un

31 - ENSAIO > OBRAS E SERVIÇOS - GEOLOGIA > GEOLOGIA DE ENGENHARIA E GEOTECNIA
> #2194 - SONDAGEM

3,85 m

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

OBRA 02 INFRAESTRUTURA CNPJ: 08.924.078/0001-04 Descrição: Serviço de sondagem de solo SPT para atender a reforma e ampliação do
Açougue Municipal de Uiraúna, Paraíba.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

Local data

ANDERSON DE SOUSA BRITO - CPF: 466.228.468-63

MUNICIPIO DE UIRAUNA - CNPJ: 08.924.078/0001-04

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 10/03/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 3932780

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 94Caa
Impresso em: 10/03/2023 às 14:08:03 por: , ip: 200.25.52.196

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br

Tel:  (83) 3533 2525 Fax: 
 CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia da Paraíba

2023Sousa/PB 10 Março
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